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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Valores expressos milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Receita operacional líquida 18 45.919 45.576 188.786 186.899
Custos dos serviços 19 (58.051) (60.784) (191.931) (197.849)
Prejuízo bruto (12.131) (15.208) (3.145) (10.950)
Depesas gerais e administrativas 20 (22.647) (18.899) (38.104) (33.270)
Equivalência patrimonial (12.081) (10.913) - -
Outras (despesas) receitas operacionais, líquidas 21 (9.372) 2.083 (13.025) 2.453
Prejuízo antes do resultado financeiro (56.231) (42.937) (54.274) (41.767)
Resultado financeiro 22
Receitas financeiras 282 898 407 1.042
Despesas financeiras (21.087) (10.996) (23.170) (12.310)

(20.805) (10.098) (22.763) (11.268)
Prejuízo antes do IRPJ e CSLL (77.037) (53.035) (77.037) (53.035)
IRPJ e CSLL:
IRPJ e CSLL - correntes 23 - - - -
Prejuízo do exercício (77.037) (53.035) (77.037) (53.035)
Quantidade média de ações no exercício 410.227.210 396.223.492
Prejuízo por ação - R$ (0,19) (0,13)

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Prejuízos  

acumulados
Total do patrimônio líquido 

 da controladora e consolidadoNota Subscrito A integralizar Reserva de capital
Saldos em 31/12/2020 432.200 (50) 2.003 (272.486) 161.667
AFAC 20.000 - - - 20.000
Integralização de capital - 50 - - 50
Prejuízo do exercício - - - (53.035) (53.035)
Capitalização prejuizo 17 (272.485) - - 272.485 -
Saldos em 31/12/2021 179.715 - 2.003 (53.036) 128.682
Aumento de capital 17 166.900 (40.000) - - 126.900
Transação entre acionistas 17 - - (23.170) - (23.170)
Prejuízo do exercício - - - (77.037) (77.037)
Saldos em 31/12/2022 346.615 (40.000) (21.167) (130.072) 155.376

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Fluxos de caixa das 
atividades operacionais

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Prejuízo do exercício (77.037) (53.036) (77.037) (53.036)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exer-
cício com o caixa líquido aplicado nas 
Atividades operacionais:
Rendimentos de TVM - (48) - (71)
Depreciação e amortização 8.374 9.151 9.464 11.639
Amortização direito de uso - aluguel 7.725 9.171 8.848 10.047
Juros sobre empréstimos e 
financiamentos 1.182 1.165 1.182 1.165
Juros sobre empréstimos de 
partes relacionadas 7.794 - 7.794 -
Baixa de imobilizado e 
intangível - líquidas 8.142 299 7.456 352
Perdas com valor recuperável 4.720 - 6.588 -
Provisão para créditos de 
liquidação duvidosa 1.010 (241) 4.448 (241)
Provisão para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas 381 126 853 492
Equivalência patrimonial 12.081 10.913 - -
Variações nos ativos operacionais: -
Clientes a receber (1.209) (231) (17.291) (8.137)
Impostos a recuperar 106 157 (1.053) (580)
Adiantamentos (1.732) (137) (2.162) 266
Outras contas a receber - 
partes relacionadas (4.018) 6.367 - -
Estoques 2 (70) 1.078 40
Deposito judicial 6 - 4 -
Outros créditos - 558 0 37
Variações nos passivos operacionais: -
Fornecedores (6.165) 6.103 (9.511) 12.921
Impostos e contribuições a recolher (1.329) (2.522) (1.812) (5.238)
Impostos parcelados (1.667) 6.662 (3.579) 13.065
Salários, encargos e benefícios 
sociais (3.475) 286 (3.864) (3.430)
Adiantamentos de clientes 10 506 131 500
Outros débitos (861) 10.877 (161) 10.879
Pgto. principal de arrendamentos (17.572) (17.806) (18.954) (18.918)
Pgto. de juros - arrendamentos 9.848 8.635 10.105 8.871
Pgto. de empréstimos - juros (1.374) (933) (1.374) (933)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais (55.058) (4.048) (78.847) (20.310)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
AFAC em controladas (25.251) (15.828) - -
Partes relacionadas - - (541) -
Resgates em TVM, líquidos - 1.131 - 4.906
Aquisições do ativo imobilizado 
e intangível (5.514) (10.373) (6.277) (13.742)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (30.765) (25.070) (6.818) (8.836)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 111.035 50 111.035 50
AFAC recebido 2.000 20.000 2.000 20.000
Captação de empréstimos - 15.000 - 15.000
Emprést. de partes relacionadas (11.035) 6.000 (11.035) 6.000
Pgto. de empréstimos - principal (15.000) (11.747) (15.000) (11.747)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento 87.000 29.303 87.000 29.303
Aumento do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa 1.177 185 1.335 157
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 406 221 1.708 1.551
No fim do exercício 1.583 406 3.043 1.708
Aumento do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa 1.177 185 1.335 157

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativos Nota 2022 2021 2022 2021
Ativos circulantes 6.445 3.445 70.190 53.874
Caixa e equivalentes 
de caixa 4 1.583 406 3.043 1.708
Contas a receber 6 1.694 1.495 57.619 44.776
Adiantamentos 2.795 1.063 4.013 1.897
Estoques 112 114 1.939 3.017
Impostos a recuperar 112 218 3.373 2.320
Ativo mantido para venda - - - -
Outros créditos 149 149 203 156
Ativos não circulantes 240.086 281.047 208.132 268.770
Depósitos judiciais - 6 43 47
Partes relacionadas 7 6.077 2.059 541 -
Títulos e valores mobiliários 5 - - 76 76
Investimentos 8 36.786 46.084 - -
Propriedade para invest. 3.5 20.800 20.800 20.800 20.800
Imobilizado 9 101.662 114.463 108.257 123.128
Direito de uso - 
arrendamento 11 74.695 94.647 78.349 99.124
Intangível 10 66 2.988 66 25.595
Total dos ativos 246.531 284.492 278.322 322.644
Passivos e patrimônio líquido
Circulantes 17.991 64.575 41.368 92.070
Fornecedores 12 5.305 11.470 18.704 28.215
Empréstimos 13 - 15.192 - 15.192
Empréstimos de 
partes relacionadas 7 - 17.106 - 17.106
Salários, encargos e 
benefícios sociais 14 4.499 7.974 8.710 12.574
Impostos e contribuições 
 a recolher 350 1.679 3.196 5.008
Impostos parcelados 15 1.215 1.353 3.074 3.240
Passivos de arrendam. 11 5.904 9.026 6.816 9.931
Adiantamentos de clientes 625 615 775 644
Outras contas a pagar 93 160 93 160
Não circulantes 73.164 91.235 81.578 101.892
Impostos parcelados 15 3.780 5.309 8.378 11.791
Provisão para riscos 16 593 212 1.668 815
Empréstimos e financ. 13 - - - -
Passivos de arrendam. 11 68.791 85.621 71.532 89.193
Outras contas a pagar - 93 - 93
Patrimônio líquido 17 155.376 128.682 155.376 128.682
Capital social integralizado 306.615 179.715 306.615 179.715
Reserva de capital (21.166) 2.003 (21.166) 2.003
Prejuízos acumulados (130.073) (53.036) (130.073) (53.036)
Total dos passivos e 
patrimônio líquido 246.531 284.492 278.322 322.644

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Brazil Senior Living S.A. (“Companhia” ou 
“BSL”) possui sede na Rua Paes Leme, 524, 6ºandar, Edifício Passarelli, 
na cidade de São Paulo SP e tem como acionista controlador Doce Exploit 
Empreendimentos e Participações Eireli (Orpea). A BSL tem como objeto 
social prover assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos 
e convalescentes, em residências coletivas e particulares, incluindo ser-
viços domésticos, de alimentação, de lazer, cuidados médicos eventuais 
e psicológicos, serviços de enfermagem e outros serviços pessoais, como 
serviço de assistência diária aos idosos e de acompanhamento, atividade 
de hotelaria em geral, com ou sem serviço de restaurante e a participação 
no capital de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos 
de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou cotista, no Brasil e/
ou no exterior. A Companhia possui 100% de participação societária na 
BSL Home Care Holding S.A. a qual possui participação societária de 
100% da AssistCare Serviços de Saúde S.A. e de 100% do Hospital e 
Casa de Repouso Sainte-Marie Ltda. Os serviços disponibilizados pela BSL 
são: ILPI (Instituição de Longa Permanência para Idosos): A 
operação de instituições de longa permanência para idosos (ILPI), oferecida 
pelas unidades CORA, compreende: assistência a idosos, deficientes 
físicos, imunodeprimidos e convalescentes, em residências coletivas e 
particulares, incluindo serviços domésticos, de alimentação, de lazer, 
cuidados médicos eventuais e psicológicos, serviços de enfermagem e 
outros serviços pessoais, como serviço de assistência diária aos idosos 
e de acompanhamento, atividade de hotelaria em geral, com ou sem 
serviço de restaurante. Em 31/12/2022, a Companhia possuía unidades 
em operação (Unidade Cora Ipiranga, Unidade Cora Campo Belo, Unidade 
Cora Jardins e Unidade Cora Tatuapé). Em 2022 encerrou as atividades 
da Unidade Cora Higienópolis, alocando seus residentes nas unidades de 
melhor viabilidade ao cliente. Home Care (Prestação de Serviço 
Domiciliar à Saúde) : O grupo atua no segmento de Home Care por 
meio da AssistCare Serviços de Saúde S.A. o qual detém 100% de suas 
ações. A operação da linha home care tem em seu portfólio um serviço 
de comodidade, ou seja, possui cuidados qualificados de saúde, prestados 
por uma equipe completa, especializada e multidisciplinar, que envolve: 
auxiliares e técnicos de enfermagem, enfermeiros, gerontólogos médicos, 
nutricionistas, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, psicólogos e assistentes 
sociais. A Companhia manteve em 2022 os 4 escritórios (São Paulo, Porto 
Alegre, Rio de Janeiro e Vitória). Cuidados pós-agudo (Clínica de 
Transição) : A Clínica de Transição tem no seu portfólio o serviço de 
pós-agudo, ou seja, a prestação de serviços de Hospital de Apoio, Reabi-
litação e Cuidados Paliativos para pessoas que necessitam de cuidados 
contínuos com a saúde. Com uma estrutura moderna, atendimento dife-
renciado conta com equipe multiprofissional e corpo clínico altamente 
qualificado. A operação representada pela Sainte Marie, possuí três uni-
dades em funcionamento (Unidade Brooklin, Unidade Chácara Santo 
Antonio e Unidade Vila Lobos). A Companhia considera que controla a 
investida se, e somente se, possuir todos os seguintes atributos: (a) poder 
sobre a investida; (b) exposição a, ou direitos sobre, retornos variáveis 
decorrentes de seu envolvimento com a investida; e (c) a capacidade de 
utilizar seu poder sobre a investida para afetar o valor de seus retornos. 
Estrutura Societária: Em 15/01/2020, foi realizado o primeiro adita-
mento do Acordo de Acionistas da Brazil Senior Living S.A. (Companhia), 
por e entre, de um lado, Pátria - Brazilian Private Equity IV FIP e Brazilian 
Private Equity IV FIP (em conjunto, FIPs Pátria) e, do outro, Doce Exploit 
Empreendimentos e Participações Eireli (Orpea), com alienação adicional 
de 30% do Capital Social para Orpea. Em 03/02/2021, fora realizada 
uma assembleia geral extraordinária (AGE) tendo como ordem do dia a 
discussão e deliberação do aumento de capital da companhia no montante 
de R$ 20 milhões. Os acionistas subscreveram um total de 20.000.000 
de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, vide nota 
explicativa nº 17. Em 06/01/2022 a BSL realizou a recompra das ações 
que pertenciam ao Pátria Fund IV e ao Brazilian Private Equity IV que 
totalizam 50% da Companhia. Com isto, a Doce Exploit Empreendimentos 
e Participações EIRELI passou a deter 100% das ações da BSL. A trans-
ferência de ações ocorreu no ato da assinatura do contrato. Capital cir-
culante negativo e prejuízos recorrentes: A BSL apresenta em 31/12/2022 
capital circulante líquido, no montante de R$28.822 (R$38.196 negativo 
em 2021) e prejuízo de R$77.037 em 2022 (R$53.035 em 2021). Com 
a troca de controle da Companhia ocorrido em 2022 (vide nota explicativa 
nº17), os acionistas realizaram integralizações de capital no montante de 
R$126.900 ao longo de 2022, e R$29.300 em período subsequente, 
com o objetivo de efetuar a liquidação das obrigações de curto prazo e 
desenvolvimento operacional da Companhia. Considerando o contexto 
acima apresentado e o papel estratégico que a entidade possui no nível 
do Grupo, que leva em consideração a presença regional em um mercado 
relevante, a administração realizou aportes no montante de R$ 29.300 
em 2023, conforme divulgado na NE 27 – Eventos subsequentes que será 
utilizada na manutenção das atividades da Companhia. Assim, a adminis-
tração tem uma expectativa razoável de que a entidade terá recursos 
suficientes para continuar operando no futuro previsível. A Companhia 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Prejuízo do exercício (77.037) (53.035) (77.037) (53.035)
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente 
total do período (77.037) (53.035) (77.037) (53.035)

iniciou suas operações no exercício de 2015 em um mercado crescente, 
porém ainda em maturação. Buscando acelerar o crescimento de suas 
receitas aliado a ações de redução de custo para melhoria da sua margem 
operacional, a Companhia expandiu sua lista de credenciamento de ope-
radoras de saúde em todas as suas filiais e concretizou seus planos de 
aumento de rentabilidade através de projetos estratégicos como a inter-
nalização dos serviços de alimentação em suas unidades operacionais, 
recorrente revisão dos processos assistenciais, permitindo a otimização 
do número de colaboradores por residente, bem como abertura de novas 
unidades com maior rentabilidade e encerramento de unidades menos 
rentáveis. Ampliação da reestruturação do processo de procure to 
delivery da farmácia para todas as empresas do grupo, reduzindo desde 
o custo de aquisição dos medicamentos e materiais até o custo logístico 
da entrega na casa do paciente. Na área administrativa e vendas, após 
análise detalhada de entregas por posição e definição de colaboradores 
chave, reduzimos o número de colaboradores e manutenção dos projetos 
de marketing que foram totalmente direcionados a ações em grupos 
restritos, reduzindo drasticamente a ordem de investimento em mídia. 
Realizamos renegociações de contratos de aluguel, que resultarão em 
uma redução dos custos nos próximos anos, melhorando a rentabilidade 
das unidades de negócio. Foi realizada uma segmentação de mercado, 
com um foco para atuar em mercados premium, o que trará um efeito 
positivo no ticket médio. Em 2023 a Companhia abriu a unidade Sainte 
Marie Rio Comprido e reabertura da unidade Sainte Marie Villa Lobos, 
ambas unidades contribuíram para aumento da rentabilidade do grupo. 
Ao mesmo tempo, a unidade Cora Higienópolis foi encerrada em 2022 e 
os clientes redirecionados para as outras unidades do grupo, o que 
representou uma redução de custos e aumento de sinergia. As demons-
trações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade 
operacional normal dos negócios da Companhia. Além das ações mencio-
nadas anteriormente, a Administração acredita que o sucesso da imple-
mentação das estratégias estabelecidas em seu plano de negócios, tais 
como: revisão do protocolo de visitas para novas vendas após queda 
parcial das barreiras sanitárias, aumento de sinergia entre as unidades 
Cora e as empresas AssistCare e Sainte Marie e negociação de novos 
contratos com operadoras de saúde para atração de novos clientes, irá 
contribuir para o aumento das receitas e manutenção dos custos variáveis 
e fixos. 2. Base de preparação: 2.1. Declaração de conformidade: 
As demonstrações financeiras da Companhia compreendem as demons-
trações financeiras individuais e consolidadas são preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos 
e as orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC e com as normas internacionais de relatório financeiro 
(“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “Inter-
national Accounting Standards Board - IASB”, e as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. As demonstrações financeiras individuais e consolida-
das foram aprovadas pela Diretoria da Companhia e autorizadas para 
divulgação em 02/01/2024. 2.2. Base de elaboração: As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base 
no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado. 2.3. Moeda funcional e de 
apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
são apresentadas em reais (R$), moeda funcional e de apresentação da 
Companhia. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação 
destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis 
da Entidade e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As 
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões 
das estimativas são reconhecidas prospectivamente. (i) Incertezas sobre 
premissas e estimativas: A principal estimativa é a expectativa de vida 
útil dos bens do imobilizado e intangível (vide nota explicativa nº 3.6 e nº 
3.7), provisão para créditos de liquidação duvidosa (nota 6), e provisão 
para contingências (nota 16). Os resultados finais dessas transações e 
informações, quando de sua efetiva realização em períodos subsequentes, 
podem diferir dessas estimativas. Mensuração do valor justo Uma série 
de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração 
dos valores justos, para os ativos e passivos financeiros e não financeiros. 
Questões significativas de avaliação são reportadas para a Administração 
da Companhia. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a 
Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível a 
Companhia. Os valores justos são classificados em diferentes níveis, em 
uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas 
de avaliação. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na 
mensuração dos valores justos estão incluídas nas seguintes notas 
explicativas:  Notas explicativa nº 24 - instrumentos financeiros. 2.5. 
Continuidade operacional: A Administração tem, na data de aprovação 
das demonstrações financeiras, expectativa razoável de que a Companhia 
possui recursos adequados para sua continuidade operacional no futuro 
próximo. Portanto, eles continuam a adotar a base contábil de continuidade 
operacional na elaboração das demonstrações financeiras. 3. Principais 
políticas contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na pre-
paração destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consis-
tente nos exercícios apresentados. 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa e investimen-
tos financeiros com vencimento original de três meses ou menos a partir 
da data de contratação, os quais estão sujeitos a um risco insignificante 
de alteração no valor justo, e são utilizados pela Companhia na gestão 
das obrigações de curto prazo. 3.2. Aplicações Financeiras e títulos 
e valores mobiliários: Consistem em saldos de aplicações financeiras 
de curto prazo, que possuem carência com resgate superior a três meses 
e estão sujeitos ao risco de mudança de valor em caso de resgate ante-
cipado. Aplicações financeiras de longo prazo, consistem em saldos que 
possuem carência com resgate superior a doze meses e estão sujeitos 
ao risco de mudança de valor em caso de resgate antecipado e atreladas 
a liquidação das operações de empréstimos e financiamentos. 3.3. 
Contas a receber e provisão para crédito de perda esperada (PCE): 
As contas a receber de clientes referem-se, na sua totalidade, a serviços 
prestados a curto prazo e, são ajustados a valor presente se for relevante. 
No exercício, o ajuste a valor presente calculado foi considerado não 

relevante. A provisão para perdas de crédito esperadas (PCE) no B2C 
(venda ao consumidor) foi constituída com base em análise dos valores a 
receber, considerando o conceito de perda incorrida e perda estimada, 
levando em conta eventos de inadimplência que tem probabilidade de 
ocorrência nos doze meses após a data de divulgação das referidas 
demonstrações financeiras ou eventos que já indiquem a não realização 
desses valores. Para as vendas B2B (venda a outras empresas – Opera-
doras de saúde) não há realização da provisão para perdas de crédito 
esperadas (PCE), pois esta operação é negociada com maior prazo não 
ocorrendo perda. 3.4. Avaliação do valor recuperável de ativos: A 
Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos, com 
o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identificadas, é 
constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido 
ao valor recuperável. No caso dos ágios, o valor recuperável é testado 
anualmente. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são 
agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor 
grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, 
entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de 
caixa de outros ativos ou UGC’s. O ágio de combinações de negócios é 
alocado às UGC’s ou grupos de UGC’s que se espera que irão se beneficiar 
das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo ou UGC é 
o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para 
vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro 
no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo 
ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor 
recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referen-
tes às UGC’s são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio 
alocado a esta UGC (ou grupo de UGC’s), e então para redução do valor 
contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGC’s) de forma pro rata. 
Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é 
revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor 
recuperável são revertidas somente na extensão em que o novo valor 
contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido 
de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido 
reconhecida. 3.5. Propriedade para Investimento: A propriedade para 
investimento é mensurada pelo valor justo. Em 2019 a Companhia reclas-
sificou o edifício da unidade Vila Romana, devido a não efetivação do 
projeto, do grupo imobilizado para propriedade para investimentos em 
função de alteração do uso, iniciando o desenvolvimento para projeto de 
venda. Em 2023, devido à mudança de estratégia da Companhia, que 
passou a considerar a viabilidade de utilização do imóvel, os saldos foram 
reclassificados de propriedade para investimento para imobilizado – Ter-
renos. 3.6. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido 
de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, se aplicável. O custo inclui gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. Depreciação: A depre-
ciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com 
relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, 
já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de 
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vidas úteis 
definidas para os períodos corrente e comparativo são as seguintes:

Anos de Vida útil
Imóvel 25
Benfeitorias em andamento 20
Máquinas e equipamentos 10
Instalações 10
Móveis e utensílios 10
Veículos 5
Computadores e periféricos 5
3.7. Intangível: Reconhecimento e mensuração: Os ativos intangí-
veis adquiridos separadamente são mensurados pelo custo quando de seu 
reconhecimento inicial. O custo dos ativos intangíveis adquiridos em uma 
combinação de negócios é determinado com base em seu valor justo na 
data da aquisição. Os ativos intangíveis compreendem principalmente ágios 
provenientes da aquisição de empresas, software adquirido, carteira de 
clientes, marcas e acordos de não competição (non- compete). Amorti-
zação: A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método 
linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do 
ativo intangível, líquido de seus valores residuais estimados. A amortização 
é geralmente reconhecida no resultado. O ágio não é amortizado, bem 
como marcas avaliadas com vida útil indefinida. Vidas úteis estimadas 
são: (i) carteira de clientes 7 a 13 anos; (ii) non-compete 5 anos; e (iii) 
softwares 5 anos. 3.8. Apuração do resultado e reconhecimento de 
receitas: A Companhia reconhece a receita à medida que as obrigações de 
desempenho são satisfeitas, operacionalizado por um modelo de 5 passos 
para reconhecimento e mensuração: (1) Identificação de contratos com os 
clientes; (2) identificação das obrigações de desempenho previstas nos 
contratos; (3) determinação do preço da transação; (4) alocação do preço 
da transação de obrigação de desempenho prevista nos contratos e (5) 
reconhecimento da receita quando (ou à medida que) a entidade atender 
uma obrigação de desempenho. Os valores das estadias nos institutos 
variam de acordo com a modalidade escolhida (longa permanência, 
curta permanência ou sênior day), tipo de acomodação e localização da 
unidade. A receita é reconhecida pelo valor da mensalidade no caso de 
longa permanência e pelo valor correspondente das diárias de estadia no 
caso de sênior day, acrescidos de serviços extras (fisioterapia, manicure, 
cabelereiro entre outros) e utilização de medicamentos pelo residente. Os 
recebimentos antecipados são registrados na rubrica de Adiantamentos 
de clientes e reconhecidos no resultado quando da prestação do serviço. 
As deduções da receita bruta são compostas por descontos concedidos 
incondicionalmente, valores de planos devolvidos e/ou cancelado e impos-
tos sobre a receita. Os resultados também incluem os rendimentos, os 
encargos e as variações monetárias a índices ou taxas oficiais incidentes 
sobre os ativos e passivos circulantes e não circulantes. 3.9. IRPJ e 
CSLL: O IRPJ e a CSLL do exercício corrente são calculados com base 
nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável excedente de R$ 240 para IRPJ e 9% sobre o lucro tributável 

para CSLL sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de preju-
ízos fiscais e base negativa de CSLL, limitada a 30% do lucro tributável 
anual. A despesa com IRPJ e CSLL compreende os impostos correntes 
diferidos. O imposto corrente é reconhecido no resultado a menos que 
estejam relacionados à combinação de negócios, ou a itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
Despesa de IRPJ e CSLL corrente: A despesa de imposto corrente 
é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a 
pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou 
passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a 
serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua 
apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos 
decretadas na data do balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são 
compensados somente se atendidos os critérios previstos na legislação 
aplicável. Imposto diferido: O IRPJ e a CSLL diferidos (“impostos 
diferidos”) são reconhecidos sobre as diferenças temporárias nas datas 
dos balanços entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas 
demonstrações financeiras e as bases fiscais correspondentes usadas na 
apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fiscais, quando 
aplicável. Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos 
sobre todas as diferenças temporárias tributáveis, e os impostos diferidos 
ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, 
apenas quando for provável que a Empresa apresentará lucro tributável 
futuro em montante suficiente para que tais diferenças temporárias 
dedutíveis possam ser utilizadas 3.10. Investimentos: Os investimentos 
em controladas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 
3.11. Resultado por ação: Calculado por meio da divisão do resultado 
do exercício pela quantidade média ponderada de ações em circulação 
durante cada exercício social. 3.12. Provisão para riscos: As provisões 
para riscos tributários, cíveis e trabalhistas são reconhecidas quando: (i) a 
Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resul-
tado de eventos já ocorridos. As provisões para riscos tributários, cíveis e 
trabalhistas são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido e são constituídas em montantes considerados suficientes 
pela Administração para cobrir perdas prováveis, sendo atualizadas até 
as datas dos balanços, observada a natureza de cada risco e apoiada na 
opinião dos advogados da Companhia. 3.13. Combinação de negócios: 
As aquisições de negócios são contabilizadas pelo seu valor justo, que é 
a soma dos valores justos dos ativos transferidos e dos passivos assu-
midos pela Companhia com os antigos controladores da adquirida e das 
participações societárias emitidas pela Companhia em troca do controle 
da adquirida, na data de aquisição. Os custos relacionados à aquisição 
são geralmente reconhecidos no resultado, quando incorridos. Na data 
de aquisição, exceto por limitadas exceções previstas no pronunciamento 
técnico CPC 15, os ativos adquiridos e os passivos assumidos identificáveis 
são reconhecidos pelo valor justo. O ágio é o resultado positivo da soma 
do valor justo da combinação de negócios, do valor das participações 
na adquirida e do valor justo da participação do adquirente anteriormente 
detida na adquirida, se houver, deduzida dos valores líquidos dos ativos 
adquiridos e passivos assumidos na data da operação valorizados a valor 
justo. Se o resultado dessas operações não resultar positivo, o valor 
apurado é reconhecido imediatamente no resultado como ganho. Quando 
aplicável, se a contabilização inicial de uma combinação de negócios 
estiver incompleta no encerramento do exercício no qual essa combina-
ção ocorreu, a Companhia registra os valores provisórios dos itens cuja 
contabilização está incompleta. Esses valores provisórios são ajustados 
durante o período de mensuração ou ativos e passivos adicionais são 
reconhecidos para refletir as novas informações obtidas relacionadas a 
fatos e circunstâncias existentes na data de aquisição que, se conhecidos, 
teriam afetado os valores reconhecidos naquela data. 3.14. Instrumentos 
Financeiros: Classificação e mensuração de ativos e passivos 
financeiros: O CPC 48/IFRS 9 retém em grande parte os requerimentos 
existentes no CPC 38/IAS 9 para a classificação e mensuração de passivos 
financeiros. No entanto, ele elimina as antigas categorias do CPC 38/IAS 
9 para ativos financeiros: mantidos até o vencimento, empréstimos e 
recebíveis e disponíveis para venda. A classificação dos ativos e passivos 
financeiros segundo o CPC 48/IFRS 9 é geralmente baseada no modelo 
de negócios no qual um ativo financeiro é gerenciado e 
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em suas características de fluxos de caixa contratuais. Conforme o CPC 
48/IFRS 9, no reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado 
como mensurado: a custo amortizado; valor justo por meio dos outros 
resultados abrangentes (“VJORA”); ou valor justo por meio de resultado 
(“VJR”). As seguintes políticas contábeis aplicam-se à mensuração subse-
quente dos ativos financeiros:
Ativos 
financeiros 
mensurados 
a VJR

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao 
valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita 
de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos 
financeiros 
mensurados 
a custo 
amortizado

Estes ativos são mensurados de forma subsequente 
ao custo amortizado utilizando o método dos juros 
efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
redução ao valor recuperável. A receita de juros, ganhos 
e perdas são reconhecidas no resultado. Qualquer 
ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido 
também no resultado.

Instrumentos 
patrimoniais 
ao VJORA

Esses ativos são mensurados de forma subsequente 
ao valor justo. Os dividendos são reconhecidos 
como ganho no resultado a menos que os dividendos 
representem claramente uma recuperação de parte 
do custo do investimento. Outros resultados líquidos 
são reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados 
para o resultado.

Sob o CPC 48/IFRS 9, um ativo financeiro é mensurado ao custo amor-
tizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado 
como mensurado a VJR:  É mantido dentro de um modelo de negócio 
cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais.  Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos 
de caixa que são relativos ao pagamento de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. Um ativo financeiro é mensurado a VJORA se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a 
VJR:  É mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo é atingido 
tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de 
ativos financeiros. Seus termos contratuais geram em datas específicas, 
fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre 
o valor principal em aberto. 3.15. Arrendamentos: São classificados 
como financeiros sempre que os termos do contrato de arrendamento 
transferirem substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade 
do bem para o arrendatário. Todos os outros arrendamentos são classifi-
cados como operacionais. Os ativos adquiridos por meio de arrendamento 
financeiro são inicialmente reconhecidos como ativos da Companhia pelo 
valor justo no início do arrendamento ou, se inferior, pelo valor presente 
do pagamento mínimo do arrendamento. O passivo correspondente ao 
arrendador é apresentado no balanço patrimonial como uma obrigação 
com arrendamento financeiro. Os pagamentos referentes ao arrendamento 
são distribuídos entre os encargos financeiros e a redução da obrigação, 
a fim de atingir uma taxa de juros constante em relação ao saldo rema-
nescente do passivo. Arrendamentos em que a Companhia é 
um arrendador: A Companhia possui uma transação de arrendamento 
como arrendador (BSL Home Care) CORA (controladora) com a Saint Marie 
(controlada), as quais foram eliminadas em 2022 para fins de consolidação 
montante de R$ 8.780 (R$ 9.328em 2021). 3.16. Adoção de Novos 
Pronunciamentos Contábeis, Revisões e Interpretações Emitidas 
pelo CPC/IFRS no Exercício Corrente: Os pronunciamentos contábeis 
abaixo listados foram publicados e/ou revisados e entraram em vigor para 
os exercícios iniciados em ou após 01/01/2022. A adoção dessas Normas 
e Interpretações não teve impactos relevantes sobre as divulgações ou 
os valores divulgados nestas demonstrações financeiras.

Norma Requerimento

CPC 15 (R1) 
- Referências 
à estrutura 
conceitual

Exige que alterações dentro do escopo do CPC 
25 - Provisões, passivos e ativos contingentes, o 
comprador adota o CPC 25 para determinar se há 
obrigação presente na data de aquisição em virtude 
de eventos passados.

CPC 27 - Imobi-
lizado – Recur-
sos antes do 
uso pretendido

As alterações proíbem deduzir do custo de um item do 
imobilizado qualquer recurso proveniente da venda de 
itens produzidos antes do ativo estar disponível para 
uso, isto é, recursos para trazer o ativo ao local e na 
condição necessária para que seja capaz de operar da 
maneira pretendida pela administração. Consequente-
mente, a Entidade reconhece esses recursos da venda 
e correspondentes custos no resultado.

CPC 25 - 
Contratos 
onerosos 
– Custo 
cumprimento 
do contrato

As alterações especificam que o “custo de cumprimento” 
do contrato compreende os “custos diretamente relacio-
nados ao contrato”. Os custos diretamente relacionados 
aos contratos compreendem os custos incrementais 
desse contrato e a alocação de outros custos dire-
tamente relacionados ao cumprimento de contratos.

CPC 48 - 
Instrumentos 
financeiros

A alteração esclarece que ao aplicar o teste de “10%” 
para avaliar se o passivo financeiro deve ser baixado, 
a Entidade inclui apenas os honorários pagos ou rece-
bidos entre a Entidade (devedor) e o credor, inclusive 
honorários pagos ou recebidos pela Entidade ou credor 
em nome da outra parte.

CPC 06 (R2) - 
Arrendamentos

A alteração exclui o conceito de reembolso de benfeito-
rias em imóveis de terceiros.

IFRSs novas e revisadas emitidas e ainda não aplicáveis: Na data 
de autorização destas demonstrações financeiras, a Companhia não ado-
tou aos CPCs novos e revisados a seguir, já emitidos e ainda não aplicáveis:
CPC 50 Contratos de Seguros
CPC 26 (R1)  
(Alterações à IAS 1)

Classificação de Passivos como Circulantes 
ou Não Circulantes

CPC 23  
(Alterações à IAS 8) Definição de Estimativas Contábeis

CPC 26 (R1)  
(Alterações à IAS 1) Divulgação de Políticas Contábeis

CPC 32  
(Alterações à IAS 12)

Imposto Diferido Relacionado a Ativos e Pas-
sivos Resultantes de uma Única Transação

4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Caixa e bancos 1.583 406 3.043 1.708
Total 1.583 406 3.043 1.708
5. Títulos e valores mobiliários: Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Títulos e valores mobiliários - - 76 76
Total - - 76 76
Ativo circulante - - - -
Ativo não circulante - - 76 76
O saldo de aplicações financeiras no ativo da parcela não circulante, 
referem-se a montantes aplicados em certificados de depósitos bancários 
(CDB) estão vinculadas às operações restritas ao pagamento de dívida e ou 
a títulos de capitalização para garantia locatícia. 6. Contas a receber: As 
contas a receber são registradas no balanço pelo valor nominal dos títulos 
e deduzidas pela provisão para perdas esperadas, a qual é constituída 
considerando-se os títulos por faixa de vencimento:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Contas a receber 3.897 2.688 54.024 43.089
Glosas a recuperar - - 9.236 2.880

3.897 2.688 63.260 45.969
Perdas de créditos esperadas (2.203) (1.193) (5.641) (1.193)
Total 1.694 1.495 57.619 44.776
O saldo de contas a receber, por período de vencimento, está apresen-
tado a seguir:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

A faturar (i) 560 796 26.274 18.412
A vencer 343 300 14.287 17.328
Glosa - - 1.069 2.880
Vencidos:
Até 30 dias 526 242 4.201 1.470
Entre 31 e 60 dias 160 97 5.310 2.756
Entre 61 e 90 dias 106 62 719 1.002
Entre 91 e 180 dias 314 144 3.133 935
Entre 181 e 365 dias 1.888 1.047 8.267 1.186
Total 3.897 2.688 63.260 45.969

(i) Montantes a faturar referem-se a serviços prestados no mês de dezem-
bro e não faturados até 31/12/2022. Movimentação da provisão para 
perda de crédito esperada:

Controladora Consolidado
Saldo em 31/12/2020 (1.434) (1.434)
Adições (448) (448)
Reversões 689 689
Saldos em 31/12/2021 (1.193) (1.193)
Adições (1.081) (4.519)
Reversões 71 71
Saldos em 31/12/2022 (2.203) (5.641)
7. Partes relacionadas: a) Saldos e transações a receber:

Controladora Consolidado
Ativo Outras Receita Ativo

2022 2021 2022 2021 2022
AssistCare 1.891 671 7.173 7.553 -
Sainte Marie 3.645 1.388 5.331 5.317 -
Orpea 541 - 541 - 541
Total 6.077 2.059 13.045 12.870 541
As transações entre partes relacionadas nos montantes apresentados 
referem-se a pagamentos de despesas diversas para contratação/compra 
na unidade controladora, que são rateadas entre todas as unidades que 
utiliza os serviços e/ou produtos sem prazo de vencimento. A receita 
refere-se ao aluguel do prédio da unidade Chácara Santo Antonio para 
Sainte Marie sendo: R$ 1.837 referente ao aluguel (R$1.465 em 2021) 
e R$3.494 backoffice (R$3.852 em 2021). 
b) Saldos e transações a pagar: Controladora e consolidado

2022 2021
Mútuo (b.1) - 6.071
Outras contas a pagar (b.2) - 11.035
Total - 17.106
b.1. Empréstimos partes relacionadas - Mútuo: Em dezembro de 
2021 a controladora adquiriu empréstimo em moeda corrente junto a 
proprietária Doce Exploit Ltda. ORPEA.

Encargos
Último  

vencimento
2022 

Passivo
2021  

Passivo
Doce Exploit Ltda. 
ORPEA

CDI + 7,6% 
a.a. 29/01/2022 - 6.071

No início de 2022, após a troca do acionista controlador, por uma 
questão estratégica, o acionista decidiu pela capitalização do mútuo, 
sem incidência de juros no ano de 2022. b.2. Outras contas a pagar: 
Em 31/05/2021 a Companhia celebrou um contrato de venda do 
Terreno Vila Romana com a parte relacionada Primo Immo Brasil Empre-
endimentos e Participações Ltda. Até o encerramento do exercício de 
2021 a Companhia havia recebido o montante de R$11.035. No início 
de 2022, após a troca do acionista controlador, por uma questão estra-
tégica, o acionista decidiu pela manutenção do terreno na Companhia. 
Em 24/02/2022 houve a formalização do distrato da negociação e a 
devolução do valor adiantado. c) Remuneração da administração: 
Durante o exercício findo em 31/12/2022, os honorários da Adminis-
tração foram de R$3.037 (R$4.559 em 31/12/2021), os quais foram 
apropriados ao resultado na rubrica salários e encargos. Durante o 
exercício findo em 31/12/2022, não foi pago nenhum valor a título de:  
(a) benefícios pós-emprego (pensões, outros benefícios de aposentadoria, 
seguro de vida pós-emprego e assistência médica pós-emprego); (b) 
benefícios de longo prazo (licença por anos de serviço ou outras licenças 
ou outros benefícios por anos de serviço e benefícios de invalidez de longo 
prazo) e; (c) benefícios de rescisão de contrato de trabalho.
8. Investimentos:
Controladora 2022 2021
Controladas diretas:
BSL Home Care Holding S.A. 36.786 46.084
Total 36.786 46.084
Representados em 31/12/2022 e de 2021 pelos investimentos em 
controladas, demonstrados no quadro a seguir:

31/12/2022

Capital 
social - 

participa-
ção - %

Patri-
mônio 
líquido

Prejuízo 
do exer-

cício

Resultado 
de equi-
valência 

patrimonial

Saldo do 
investi-
mento

BSL Home 
Care Holding 100 36.786 (12.081) (12.081) 36.786
31/12/2021
BSL Home 
Care Holding 100 46.084 (10.913) (10.913) 46.084
A movimentação dos investimentos para o exercício findo em 31/12/2022 
é como segue:

Investimentos
Saldo em 31/12/2020 41.169
Adiantamento para futuro aumento de capital (*) 15.828
Resultado de equivalência patrimonial (10.913)
Saldo em 31/12/2021 46.084
Adiantamento para futuro aumento de capital (*) 25.251
Resultado de equivalência patrimonial (12.081)
Ajuste de reavaliação (Impairment “PPA”) (22.468)
Saldo em 31/12/2022 36.786
(*) Aporte realizado conforme necessidade de caixa, integralizados na 
AGE de aprovação de contas. 9. Imobilizado: a) Saldos Patrimoniais:

Controladora
2022 2021

Custo

Deprecia-
ção acu-
mulada

Impair-
ment Líquido Líquido

Terrenos 39.175 - 39.175 34.700
Benfeitorias em 
imóveis de terceiros 80.845 (25.381) - 55.464 65.119
Instalações 97 (38) (57) 2 82
Máquinas e equipam. 2.455 (1.291) (1.164) - 1.405
Móveis e utensílios 6.117 (3.981) (2.136) - 2.673
Equipamentos de 
informática 1.123 (782) (341) - 356
Imobilizado em 
andamento 2.483 - - 2.483 5.387
Imóveis 5.793 (1.255) - 4.538 4.741

138.088 (32.728) (3.698) 101.662 114.463
Consolidado

2022 2021

Custo

Deprecia-
ção acu-
mulada

Impair-
ment Líquido Líquido

Terrenos 39.175 - - 39.175 34.700
Benfeitorias em 
imóveis de terceiros 88.752 (26.940) - 61.812 69.003
Instalações 453 (217) (234) 2 271
Máquinas e equipam. 3.491 (1.646) (1.845) - 2.148
Móveis e utensílios 7.557 (4.538) (3.019) - 3.564
Equipamentos de 
informática 1.591 (1.121) (470) - 443
Veículos 103 (103) - - 1
Imobilizado em 
andamento 2.730 - - 2.730 8.256
Imóveis 5.793 (1.255) - 4.538 4.742

149.645 (35.820) (5.568) 108.257 123.128
b) Movimenta-
ção: Controladora

Saldo 
em 

2020
Adi-

ções
Bai-
xas

Transfe-
rências 

(*)

Depre-
ciação 
2021

Saldo 
em 

2021
Terrenos 25.300 9.400 - - - 34.700
Benfeitoria imó-
veis terceiros 73.069 - - (445) (7.505) 65.119
Instalações 82 13 - - (13) 82
Máquinas e 
equipamentos 1.442 197 - - (234) 1.405
Moveis e utensílios 3.117 109 - 7 (560) 2.673
Equipamentos 
de informática 383 79 (18) - (88) 356
Imóveis 4.194 - - 935 (388) 4.741
Imobilizado em 
andamento 5.675 490 (281) (497) - 5.387
Total de custo 113.262 10.288 (299) - (8.788) 114.463

Controladora
Saldo em 2021 Adições Baixas Transferências (*) Depreciação 2022 Impairment Saldo em 2022

Terrenos 34.700 4.475 - - - - 39.175
Benfeitoria imóveis Terceiros 65.119 - (6.961) 3.364 (6.058) - 55.464
Instalações 82 17 (29) - (11) (57) 2
Máquinas e equipamentos 1.405 - (5) - (236) (1.164) -
Moveis e utensílios 2.673 33 (3) - (567) (2.136) -
Equipamentos de informática 356 86 - - (101) (341) -
Imóveis 4.741 - - - (203) - 4.538
Imobilizado em Andamento 5.387 902 (442) (3.364) - - 2.483
Total de custo 114.463 5.513 (7.440) - (7.176) (3.698) 101.662

Consolidado
Saldo em 2020 Adições Baixas Transferência Depreciação 2021 Saldo em 2021

Terrenos 25.300 9.400 - - - 34.700
Benfeitorias imóveis terceiros 77.420 2 - (446) (7.973) 69.003
Instalações 108 201 - - (38) 271
Máquinas e equipamentos 2.101 377 (14) - (316) 2.148
Moveis e utensílios 4.036 218 (8) 7 (689) 3.564
Equipamentos de informática 555 102 (45) - (169) 443
Veículos 22 - (6) - (15) 1
Imóveis 4.195 - - 935 (388) 4.742
Imobilizado em andamento 5.675 3.356 (279) (496) - 8.256
Total de custo 119.412 13.656 (352) - (9.588) 123.128

Consolidado
Saldo em 2021 Adições Baixas Transferência Depreciação 2022 Impairment Saldo em 2022

Terrenos 34.700 4.475 - - - - 39.175
Benfeitorias em imóveis de
Terceiros 69.003 24 (6.961) 6.452 (6.706) - 61.812
Instalações 271 22 (29) - (28) (234) 2
Máquinas e equipamentos 2.148 37 (5) - (335) (1.845) -
Moveis e utensílios 3.564 172 (15) - (702) (3.019) -
Equipamentos de
informática 443 177 - - (150) (470) -
Veículos 1 - - - (1) - -
Imóveis 4.742 - - - (204) - 4.538
Imobilizado em andamento 8.256 1.368 (442) (6.452) - - 2.730
Total de custo 123.128 6.275 (7.452) - (8.126) (5.568) 108.257
10. Intangível: a) Saldos patrimoniais:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Custo
Amortização 

Acumulada Impairment Líquido Líquido Custo
Amortização 

acumulada Impaiment Líquido Líquido
Ágio - - - - - - - - 13.498
Software 3.511 (2.424) (1.021) 66 2.276 3.511 (2.424) (1.021) 66 2.281
Aquisição de carteiras - - - - 71 - - - - 6.877
Ponto comercial - - - - 641 - - - - 641
Marcas e patentes - - - - - - - - - 2.109
Acordo de não competição - - - - - - - - - 189
Total 3.511 (2.424) (1.021) 66 2.988 3.511 (2.424) (1.021) 66 25.595
b) Movimentação:

Controladora Consolidado
Saldo em 

2020 Adições
Amortização 

acumulada
Saldo em 

2021
Saldo em 

2020 Adições
Amortização 

Acumulada
Saldo em 

2021
Ágio - - - - 13.498 - - 13.498
Software 2.509 85 (318) 2.276 2.522 85 (326) 2.281
Aquisição de carteiras 71 - - 71 7.988 - (1.111) 6.877
Ponto Comercial 687 - (46) 641 687 - (46) 641
Marcas e patentes - - - - 2.109 - - 2.109
Acordo de não competição - - - - 756 - (567) 189
Total 3.267 85 (364) 2.988 27.560 85 (2.050) 25.595

Controladora Consolidado
Saldo em 

2021 Baixa
Amorti-

zação
Impair-

ment
Saldo em 

2022
Saldo em 

2021 Baixa
Amorti-

zação
Impair-

ment
Saldo em 

2022
Ágio - - - - - 13.498 (13.498) - - -
Software 2.276 - (1.189) (1.021) 66 2.281 (5) (1.189) (1.021) 66
Aquisição de carteiras 71 (65) (6) - - 6.877 (6.778) (99) - -
Ponto Comercial 641 (637) (4) - - 641 (637) (4) - -
Marcas e patentes - - - - - 2.109 (2.109) - - -
Acordo de não competição - - - - - 189 (142) (47) - -
Total 2.988 (702) (1.199) (1.021) 66 25.595 (23.169) (1.339) (1.021) 66

11. Direito de uso e passivos de arrendamentos: A Companhia efetua 
o arrendamento de alguns bens, principalmente imóveis (escritórios e 
unidades), que normalmente vigoram por um período de 3 (três) a 20 (vinte) 
anos. A movimentação de saldo para o período findo em 31/12/2022 
está demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado
Saldos em 1º/01/2021 102.707 105.326
Adição 1.374 4.174
Baixa (263) (329)
Amortização direito de uso (9.171) (10.047)
Saldos em 31/12/2021 94.647 99.124
Saldos em 1º/01/2022 94.647 99.124
Adição - 301
Baixa (*) (12.228) (12.228)
Amortização direito de uso (7.724) (8.848)
Saldos em 31/12/2022 74.695 78.349
*Baixa de aluguel unidade CORA Higienópolis.
11.1. Passivo de arrendamento:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Circulante 5.904 9.026 6.816 9.931
Não Circulante 68.791 85.621 71.532 89.193

74.695 94.647 78.348 99.124
Controladora Consolidado

Saldos em 1º/01/2021 102.707 105.326
Adição 1.374 4.174
Baixa (263) (329)
Pagamento (17.806) (18.918)
Juros 8.635 8.871
Saldos em 31/12/2021 94.647 99.124
Adição - 301
Baixa * (12.228) (12.228)
Pagamento (17.572) (18.954)
Juros 9.848 10.105
Saldos em 31/12/2022 74.695 78.348
*Baixa de contrato da unidade CORA Higienópolis.

2022
Valores a pagar de arrendamentos
Em até 1 ano 5.904
De 2 em diante 68.791
11.2. Impacto resultado do período:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Depreciação do direito de uso (i) 7.724 9.171 8.848 10.047
Apropriação dos juros dos arren-
damentos (ii) 9.848 8.635 10.105 8.871
(i) A depreciação do direito de uso está registrada na rubrica de depre-
ciação de direito de uso na nota explicativa nº 19 e nº 20. (ii) Apropriação 
de juros dos arrendamentos está registrada na rubrica de juros de arren-
damentos na nota explicativa nº21 12. Fornecedores:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fornecedor 4.837 5.174 16.003 21.565
Outras contas a pagar 468 6.296 2.701 6.650
Total 5.305 11.470 18.704 28.215
13. Empréstimos e financiamentos:

Modalidade Encargos
Último 

vencimento 2022 2021
Capital de giro (1) CDI + 7,65% 12/10/2022 - 5.045
Capital de giro (1) CDI + 7,65% 12/11/2022 - 5.045
Capital de giro (1) CDI + 7,65% 12/12/2022 - 5.102

- 15.192
Parcela circulante - 15.192
(1) Empréstimo em moeda nacional, adquirido pela controladora a partir 
de outubro de 2021, junto ao banco do Brasil, sem garantia. 
Movimentação dos saldos de empréstimos e financiamentos:
Saldo em 31/12/2020 11.778
Captação de empréstimos e financiamentos 15.000
Pagamento de principal (11.747)

Pagamento de Juros (933)
Provisão de Juros 1.094
Saldo em 31/12/2021 15.192
Pagamento de Principal (15.000)
Pagamento de juros (1.374)
Provisão de juros 1.182
Saldo em 31/12/2022 -
Cláusulas restritivas de contratos: Em 31/12/2021 os contratos de 
empréstimos e financiamentos mantidos pela Companhia e suas contro-
ladas continham cláusulas restritivas que estabelecem obrigações não 
financeiras por parte da Companhia e de suas controladas. A Companhia 
e suas controladas encontram-se adimplentes com estas cláusulas. A 
Companhia quitou antecipadamente em 05/05/2022 todos os emprésti-
mos existentes em dezembro de 2022 com aportes de capital recebidos 
do novo controlador.
14. Salários, encargos  
e benefícios:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Salários e encargos sociais 1.152 1.229 3.056 3.906
Bonificações 1.775 5.284 2.439 5.663
Provisão de férias 1.572 1.461 3.215 3.005
Total 4.499 7.974 8.710 12.574
15. Impostos parcelados: Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Impostos Federais (*) 1.773 2.161 4.963 6.351
Impostos Municipais (**) 1.679 2.471 1.994 2.834
Imposto Previdenciário (***) 1.543 2.030 4.495 5.846
Total 4.995 6.662 11.452 15.031
Passivo circulante 1.215 1.353 3.074 3.240
Passivo não circulante 3.780 5.309 8.378 11.791
A controladora e suas controladas , fizeram a adesão ao Programa Espe-
cial de Regularização Tributária (PERT), o qual foi instituído por meio das 
Medidas Provisórias nº 783 de 31/05/2017 e nº 798 de 31/08/2017 
regulamentadas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
(“RFB”) nº 1.711, de 16/06/2017 e nº 1.733 de 31/08/2017 e pela Por-
taria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 690, de 29/06/2017, 
sendo alteradas pela Portaria no 1.032, de 25/10/2017, que dispõe 
sobre o PERT (Medidas Provisórias). O parcelamento consiste para o 
IRPJ e CSLL 60 meses de parcelas iguais. Para o INSS são 120 parcelas 
sendo: 7,5% de entrada; 0,4% no 1º ano; 0,5% no 2º ano; 0,6% no 3º 
ano; e o saldo remanescente em 84 meses iguais. (*) Os parcelamentos 
federais adquiridos em 2021 referem-se a PIS e COFINS, não recolhidos 
em 2020, e negociados junto a Secretaria Receita Federal por meio de 
parcelamento. A negociação consiste em 60 parcelas iguais com término 
previsto em 2026. (**) Os parcelamentos Municipais adquiridos em 2021 
referem-se a IPTU não recolhido em 2020, e negociados junto a Prefeitura 
por meio de parcelamento. A negociação consiste em parcelamentos 
variados conforme a unidade, a maioria negociado em 60 meses, com 
término previsto em 2026. O maior parcelamento foi negociado em 120 
parcelas iguais com término previsto em 2031. (***) Os parcelamentos 
previdenciários adquiridos em 2021 referem-se a INSS parte Companhia, 
não recolhidos em 2020 e negociados junto a SRF por meio de parcela-
mento. A negociação consiste em 60 parcelas iguais com término previsto 
em 2026. 16. Provisão para riscos: Em 31/12/2022, a Companhia 
é parte em processos judiciais e administrativos de natureza tributária, 
cível e trabalhistas cujo prognóstico de perda é possível no valor de 
R$11.093 (R$1.577 em 31/12/2021). Em 31/12/2022 a Companhia 
possuía R$1.668 referentes a processos de natureza trabalhistas, tribu-
tário e cível cujo prognóstico de perda é provável no consolidado (R$815 
em 31/12/2021) e R$593 na controladora (R$212 em 31/12/2021). 
Movimentação do saldo: As movimentações do saldo das provisões 
para contingências durante o exercício findo em 31/12/2022 e 2021 
estão demonstradas no quadro abaixo:

Controladora
Trabalhista Tributário Total

Saldo em 31/12/2021 187 25 212
Adição 633 - 633
Reversão (153) (25) (178)
Pagamento (74) - (74)
Saldo em 31/12/2022 593 - 593
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Consolidado

Trabalhista
Tribu-
tário Cível Total

Saldo em 31/12/2021 762 25 28 815
Adição 2.175 4 32 2.211
Reversão (1.021) (25) (8) (1.054)
Pagamento (293) - (11) (304)
Saldo em 31/12/2022 1.623 4 41 1.668
17. Patrimônio líquido: Em 31/12/2022 e 31/12/2021, o capital social 
da Companhia subscrito é de R$ 346.615.025 e está assim representado:

2022 2021

Acionistas % Qtde. de ações %
Qtde. de 

ações
Pátria Brazilian Private 
Equity Fund IV – FIP - - 49% 87.916.584
Brazilian Private Equity 
IV – FIP - - 1% 1.940.945
Doce Exploit 
Empreendimentos e 
Participações EIRELI 
(“ORPEA”) 100% 346.615.025 50% 89.857.530
Total 346.615.025 179.715.059
Em 29/10/2021, fora realizada uma assembleia geral extraordinária (AGE), 
tendo como ordem do dia a discussão e deliberação e redução do capital 
da Companhia, passando de R$ 452.200 (quatrocentos e cinquenta e dois 
milhões e duzentos mil reais) para R$ 179.715 (cento e setenta e nove 
milhões e setecentos e quinze mil) absorvendo o prejuízo fiscal acumulado 
até o ano de 2020, sem cancelamento de ações, nos termos o art. 173 
da lei das S.A. Em 06/01/2022 a BSL realizou a recompra das ações que 
pertenciam ao Pátria Fund IV e ao Brazilian Private Equity IV que totalizam 
50% da Companhia. Com isto, a Doce Exploit Empreendimentos e Parti-
cipações EIRELI passou a deter 100% das ações da BSL. A transferência 
de ações ocorreu no ato da assinatura do contrato. Em 31 de outubro 
de 20222 ocorreu a Assembleia Extraordinária deliberando aumento do 
capital social de R$40 milhões a ser integralizados até 31/10/2024. Em 
dezembro de 2022 foi deliberado a capitalização do mútuo com partes 
relacionadas no montante de R$15.865, vide nota explicativa nº 7 b.1. De 
acordo com o estatuto social da Companhia, aos acionistas é assegurado 
dividendo mínimo obrigatório, calculado à razão de 1% do lucro líquido 
após a constituição da reserva legal e estatutária. Em 31/12/2022, a 
Companhia não apresentou lucros a serem distribuídos. Reserva de 
Capital: A variação de R$ 23.169 na reserva de capital refere-se a baixa 
do ágio de aquisições anteriores, apurado na alocação no preço de compra 
realizada pelo acionista controlador atual Doce Exploit Empreendimentos 
e Participações EIRELI. 18. Receita operacional líquida:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Serviços Residenciais 48.691 48.316 48.691 48.316
Home care - - 122.506 116.123
Hospital retaguarda - - 29.544 34.170
(-) deduções (*) (2.772) (2.740) (11.955) (11.710)

45.919 45.576 188.786 186.899
(*) As deduções da receita bruta são compostas por impostos, descon-
tos concedidos incondicionalmente, valores de planos devolvidos e/ou 
cancelado e impostos sobre a receita. A receita é mensurada com base 
na contraprestação especificada no contrato com o cliente, e eventuais 
adicionais referentes a serviços pagos quando usados, pay per use, 
disponíveis nas unidades. A Companhia reconhece a receita quando 
transfere o controle sobre os serviços ao cliente. As faturas são emitidas 
até o quinto dia útil subsequente ao da prestação do serviço, ficando 
um mês reconhecido no contas a receber como de clientes a faturar. A 
política de reconhecimento de receitas está descrita na nota explicativa 
nº3.9. 19. Custos dos serviços por natureza:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Salários Encargos e 
Benefícios 10.206 14.508 34.133 43.303

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Ocupação 5.262 3.130 8.993 5.261
Serviços de terceiros 20.811 18.125 65.863 64.649
Depreciação e amorti-
zação 7.087 6.905 8.037 7.720
Amortização, ativo de 
direito de uso 7.588 8.888 8.023 9.324
Material assistencial 3.835 2.552 52.883 50.130
Locação de equipamentos 616 1.421 6.633 8.352
Manutenção e Conser-
vação 2.747 1.345 4.094 2.393
Outros custos (101) 3.910 3.271 6.717

58.051 60.784 191.930 197.849
20. Despesas gerais e administrativas por natureza:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Salários, Encargos e 
Benefícios 8.358 8.142 16.541 16.160
Ocupação 725 216 1.140 630
Serviços de terceiros 6.056 5.993 7.648 8.543
Depreciação e amortização 1.288 2.247 1.428 3.918
Amortização Ativo de direito 
de uso 136 282 825 723
Materiais, utilidades e outros 
custos 5.074 2.260 6.074 3.538
Provisão para créditos de 
liquidação duvidosa 1.010 (241) 4.448 (241)

22.647 18.899 38.104 33.271
21. Outras (despesas) receitas operacionais, líquidas por natureza:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Aluguel 1.837 1.465 - -
Estacionamento 330 298 330 298
Baixa de imobilizado (**) (6.998) (9) (7.011) (33)
Impostos (237) (184) (237) (200)
Outros 85 (299) 85 (133)
Receita extra 331 263 396 281
Perda com valor recuperável 
de ativos (4.720) - (6.588) -
Créditos Extemporâneos * - 549 - 2.240

(9.372) 2.083 (13.025) 2.453
(*) Em 2021 foram reconhecidos R$540 na controladora e R$2.240 no 
consolidado, de receitas com créditos tributários extemporâneos, dos 
quais, R$1.231 referente a INSS, R$830 referente a Cofins e R$180 
referente a PIS. (**) Em 2022, por decisão estratégica, a Companhia 
encerrou suas atividades da unidade Higienópolis. Os valores registrados 
referem-se majoritariamente a baixa dos ativos dessa unidade.
22. Resultado financeiro:

Controladora Consolidado
Receitas financeiras: 2022 2021 2022 2021
Rendimentos de aplicações financeiras - 48 1 71
Descontos obtidos 177 688 300 794
Multa e juros recebidos de clientes 105 149 105 149
Outras - 13 1 28

282 898 407 1.042
Despesas financeiras:
Multas e juros sobre mútuo (9.583) (982) (11.318) (1.985)
Despesas bancárias (149) (152) (202) (206)
Desconto concedido a clientes (285) (92) (312) (92)
Juros dos arrendamentos (9.848) (8.608) (10.107) (8.848)
Fianças bancárias, juros sobre 
empréstimos e financiamentos 
e outras (1.222) (1.163) (1.231) (1.179)

(21.087) (10.997) (23.170) (12.310)
Total do resultado 
financeiro líquido (20.805) (10.099) (22.763) (11.268)

23. IRPJ E CSLL: a) Reconciliação da taxa efetiva do IRPJ e da 
CSLL: Em 31/12/2022 e de 2021, os impostos sobre o lucro são 
calculados pelo regime de lucro real para a Companhia. Em dezembro de 
2022 e de 2021, a Companhia não apresentou base para cálculo do IRPJ 
e da CSLL, finalizando o exercício com base negativa. Em 31/12/2022, 
a Companhia e suas controladas possuem R$376.558(sendo  
R$ 308.686 em 2021) de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL sobre 
os quais não foram constituídos IRPJ e CSLL diferidos, pois a expectativa 
de realização não é provável, com base em estudos e projeções internas.

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (77.037) (53.036) (77.037) (53.036)
Alíquota vigente 34% 34% 34% 34%
Expectativa de crédito de IRPJ e 
CSLL, de acordo com a alíquota 
vigente 26.192 18.032 26.192 18.032
Resultado de Equivalência 
Patrimonial (4.107) (3.710) - -
Outras diferenças permanentes - (282) - (651)
Prejuízos fiscais e base negativa 
de CSLL não constituídos (22.085) (14.040) (26.192) (17.381)
Despesa de IRPJ e CSLL - - - -
Por não ser provável que lucros tributáveis estarão disponíveis nos pró-
ximos exercícios, a Companhia não reconhece impostos diferidos sobre 
prejuízo fiscal e base negativa de CSLL. Em 31/12/2022 o estoque de 
prejuízos fiscais e base negativa não reconhecidos é de R$ 376.558. 
24. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros estão 
representados no balanço pelos valores de custo e pelas respectivas 
apropriações de receitas e despesas, quando aplicável, os quais se 
aproximam dos valores de mercado.

Controladora Consolidado
Nível 2022 2021 2022 2021

Caixas e equivalentes de 
caixa (*) 2 1.583 406 3.043 1.708
Aplicações financeiras (**) 2 - - 76 76
Contas a receber (*) 2 1.694 1.495 57.619 44.776
Outros créditos (*) 2 149 149 203 156
Total 3.426 2.050 60.941 46.716
Passivos financeiros (custo 
amortizado)
Fornecedores 2 5.305 11.470 18.704 28.215
Empréstimos e financia-
mentos 2 - 15.192 - 15.192
Impostos parcelados 2 4.995 6.662 11.452 15.031
Outras contas a pagar 2 93 160 93 160
Total 10.393 33.484 30.249 58.598
(*) Ativos financeiros classificados a custo amortizado. (**) Ativos finan-
ceiros classificados a valor justo por meio do resultado. A Companhia não 
possui instrumentos financeiros derivativos em 31/12/2022 e de 2021. 
A mensuração dos instrumentos financeiros está agrupada em níveis de 
1 a 3, com base no grau em que seu valor justo é cotado:  Nível 1 - 
preços cotados nos mercados ativos para ativos e passivos idênticos.  
Nível 2 - outras técnicas para as quais todos os dados que tenham efeito 
significativo sobre o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou 
indiretamente.  Nível 3 - técnicas que usam dados que tenham efeito 
significativo no valor justo registrado que não sejam baseados em dados 
observáveis no mercado. Devido à natureza de curto prazo desses saldos, 
os valores registrados aproximam-se dos valores justos dos instrumentos 
na data destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. a) 
Risco de mercado: Risco de alterações nos preços de mercado, tais 
como variação nas taxas de juros, em instrumentos financeiros. O objetivo 
do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposi-
ções a riscos de mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo 
tempo aperfeiçoar o retorno. b) Risco de crédito: O risco de crédito 
da Companhia pode ser atribuído principalmente aos saldos de caixa e 
equivalentes de caixa, aplicações financeiras e de contas a receber. No 
balanço, as contas a receber são apresentadas líquidas da provisão para 

crédito de liquidação duvidosa. A provisão para desvalorização de contas a 
receber de clientes e outras contas a receber é definida sempre que uma 
perda é detectada e, de acordo com experiências anteriores. c) Risco 
de liquidez: É o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em 
cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que 
são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A 
abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o 
máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com 
suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, 
sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação 
da Companhia. d) Risco operacional: É definido como a possibilidade 
de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação 
de processos internos, pessoas e sistemas, de eventos externos, ina-
dequação ou deficiência em contratos, descumprimento de dispositivos 
legais e indenização por danos a terceiros. A Companhia, com o objetivo 
de evitar a ocorrência de prejuízos em decorrência desses fatores, criou 
procedimentos de controle que mitigam a existência do referido risco. 25. 
Compromissos: A Companhia possui compromissos relacionados aos 
aluguéis dos imóveis onde foram realizadas suas instalações. As parcelas 
destes aluguéis são reajustadas anualmente de acordo com a variação 
no período, do índice geral de preços - mercado, editado pela Fundação 
Getúlio Vargas (IGPM/FGV) em conformidade com as cláusulas contratuais. 
Veja detalhes na nota explicativa nº11.1. Garantia de fiança bancária 
dada pela locatária: A Companhia, conforme cláusulas contratuais dos 
aluguéis dos imóveis, contratou fianças bancárias, estabelecendo às loca-
doras como beneficiárias únicas, com cobertura equivalente aos aluguéis 
para o período de 12 meses com renovação a cada 12 meses até o final 
da locação. Caso a Companhia não satisfaça as obrigações contratuais o 
fiador (banco) o fará, independente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, ou seja, as fianças somente serão executadas 
caso haja descumprimento das cláusulas contratuais. Em 31/12/2022 
não houve descumprimento das cláusulas contratuais firmadas e, portanto, 
não houve execução das fianças contratadas.
26. Transações que não afetam o caixa:

Classificação na Demonstração Financeira

Rubrica NE Natureza da 
transação 2022 2021

Passivo Mútuo partes 
relacionadas 17

Capitalização do 
Mútuo com par-
tes relacionadas

15.865 -

Patrimônio 
Líquido Capital social 15.865 -

Ativo Intangível 10 Remensuração 
o ágio 702 -

Ativo Investimento 22.468 -
Patrimônio 
Líquido

Reserva de 
Capital 23.170 -

Ativo Direito de uso 11
Baixa de contrato 
da unidade Cora 
Higienópolis

12.228 -

Passivo Arrendamento a 
pagar 11 12.228 -

Ativo Direito de uso 11
Adição de 
contratos de 
direito de uso

- 1.374

Passivo Arrendamento a 
pagar 11 - 1.374

27. Eventos subsequentes: A Companhia recebeu o montante de R$ 
29.300 a título de aumento de capital durante os meses de janeiro à 
julho de 2023.

A DIRETORIA
Wu Yong Le - Diretor

Ivan Alejandro Batallas Bonilla - Contador - CRC/SP - 344328/O-2
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M.Santaguita Administradora 
de Bens Ltda.

CNPJ/MF nº 26.961.141/0001-64 – NIRE 35.230.339.734
1ª Alteração do Contrato Social e Instrumento de Transformação do Tipo 

Jurídico de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Marcus Vinicius Pereira 
Santaguita, brasileiro, casado, engenheiro civil, CREA nº 5060232150/D, portador da 
cédula de identidade RG nº 18.887.221-8 SSP/SP e do CPF (MF) sob nº 161.252.308-05, 
com domicílio comercial na Avenida Getúlio Vargas, 70, Sala 81, Baeta Neves, São Bernardo 
do Campo/SP, CEP 0951-250; e Sueli Aparecida Pereira Santaguita, brasileira, viúva, 
comerciante, portadora da cédula de identidade RG nº 6.967.645-8 SSP-SP e do CPF (MF) 
sob nº 143.350.738-28, com domicílio comercial na Avenida Getúlio Vargas, 70, Sala 81, 
Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, CEP 0951-250 na qualidade de sócios da 
M.Santaguita Administradora de Bens Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Avenida Getúlio Vargas, 70, 8º andar, Sala 
81 A, Baeta Neves, CEP 09751-250, inscrita no CNPJ nº 26.961.141/0001-64, NIRE 
35230339734 em sessão de 26/01/2017(“Sociedade”); decidem celebrar a presente 
alteração do Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: I. Da Alte-
ração do Endereço da Sede da Sociedade. Neste ato, os sócios decidem alterar o 
endereço da Sociedade da Cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Avenida Getúlio 
Vargas, 70, 8º andar, Sala 81 A, Baeta Neves, CEP 09751-250 para Avenida Getúlio Vargas, 
nº 70, Sala 81, Edifício Italo Lazzuri, São Bernardo do Campo-SP, CEP: 09751-250. II. Da 
Transformação da Sociedade de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade 
por Ações de Capital Fechado. 2.1. Os sócios, neste ato, aprovam a transformação do 
tipo jurídico da Sociedade, independentemente de dissolução e liquidação, de sociedade 
empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, de acordo com o disposto 
nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil e 220 da Lei nº 6.404/1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não importando esta transformação em solução de continuidade 
das atividades, permanecendo em vigor todos os direitos e obrigações sociais, o mesmo 
patrimônio e a mesma escrituração comercial e fiscal. 2.2. Em razão das deliberações 
supra, os acionistas aprovam, ainda: (i) alterar a denominação social de M.Santaguita 
Administradora de Bens Ltda. para M.Santaguita Administradora de Bens S.A; (ii) 
consignar que o objeto social da Companhia compreenderá as atividades de: a) 6810-2/01 
Compra e venda de imóveis próprios; b) 6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios; e c) 6462-
0/00 Holdings de instituições não financeiras; (iii) consignar que o capital social da Compa-
nhia permanecerá inalterado, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito 
e integralizado, que, em virtude da transformação, passará a ser representado por 20.000 
(vinte mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal e na mesma proporção ante-
riormente detidas, conforme boletim de subscrição, Anexo I. (iv) consignar que a Sociedade 
será administrada por uma Diretoria composta por um ou mais membros, acionistas ou 
não, todos Diretores sem designação específica sendo permitida a reeleição. Neste mesmo 
ato, o Sr. Marcus Vinicius Pereira Santaguita, brasileiro, casado, engenheiro civil, CREA 
nº 5060232150/D, portador da cédula de identidade RG nº 18.887.221-8 SSP/SP e do 
CPF (MF) sob nº 161.252.308-05, com domicílio comercial na Avenida Getúlio Vargas, 70, 
Sala 81, Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, CEP 0951-250, é eleito para o cargo 
de Diretor sem designação específica e com um mandato unificado de 3 (três) anos, con-
tados a partir da data de assinatura do termo de Posse que compõe e presente instrumento. 
1.1. O Diretor, ora nomeado, toma posse neste ato mediante a assinatura deste instrumento 
e declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da 
Sociedade por lei especial, em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, nos termos do artigo 147, § 1º, da Lei das S.A. 1.2. Os acionistas aprovam, 
sem ressalvas, a redação do Estatuto Social, conforme texto constante do Anexo II deste 
instrumento, que passará a reger a Companhia. 1.3. Os acionistas autorizam a Diretoria a 
praticar todos e quaisquer atos necessários à efetiva formalização das deliberações acima 
tomadas, inclusive a abertura dos livros sociais da Companhia. Os acionistas assinam o 
presente instrumento particular em 01 (uma) via. São Bernardo do Campo, 22 de novembro 
de 2023. Marcus Vinicius Pereira Santaguita – Acionista e Diretor; Sueli Aparecida 
Pereira Santaguita – Acionista. Visto do Advogado: Diego da Silva Viscardi OAB/SP: 
356.659. Anexo II à 1ª Alteração ao Contrato Social e Instrumento de Transforma-
ção do Tipo Jurídico de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações de Capital 
Fechado. Estatuto Social da M.Santaguita Administradora de Bens S.A. Capítulo I 
– Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Companhia, regida por este 
estatuto social e pelas leis em vigor, tem a denominação de M.Santaguita Administradora 
de Bens S.A. e tem sede, domicílio e foro na Avenida Getúlio Vargas, nº 70 , Sala 81 , 
Edifício Italo Lazzuri, São Bernardo do Campo-SP, CEP: 09751-250, sendo permitida a 
abertura ou encerramento de estabelecimentos, filiais e escritórios da Companhia no país 
por deliberação da Diretoria. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social a atividade de: 
a) 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; b) 6810-2/02 Aluguel de imóveis pró-
prios; e c) 6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras. Artigo 3º. A Companhia 
tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 4º. 
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) representado por 20.000 (vinte mil) ações ordinárias e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas assem-
bleias gerais de acionistas da Companhia. Parágrafo 2º Nenhum acionista poderá empenhar, 
indicar a penhora ou, por outra forma, gravar ou oferecer em garantia suas ações ou os 
direitos de subscrição de suas ações sem o consentimento prévio, por escrito, da totalidade 
dos demais acionistas. Parágrafo 3º Fica assegurado, sempre em igualdade de condições 
com o mercado, o exercício de direito de preferência na aquisição das ações de qualquer 
acionista, primeiro pela Companhia, desde que possua reservas disponíveis suficientes para 
lastrear a aquisição e, não as possuindo, pelos seus acionistas remanescentes, na propor-
ção de sua participação no capital social da Companhia. Parágrafo 4º Se o exercício do 
direito se der pela Companhia, caberá aos acionistas remanescentes decidirem pelo ente-
souramento, cancelamento ou redistribuição das ações adquiridas, observado o percentual 
de participação de cada acionista no capital social da Companhia. Parágrafo 5º A intenção 
da alienação das ações pelos acionistas será precedida de correspondência formalizada à 
Companhia e aos demais acionistas individualmente, da qual se dará ciência e se passará 
recibo escrito, devendo os interessados manifestarem a opção de aquisição, nos mesmos 
moldes exigidos pelo alienante, no prazo de 90 (noventa) dias contados da ciência, condição 
esta que se descumprida, dará ao acionista alienante a possibilidade de aliená-las a terceiro. 
Artigo 5º. As ações da Companhia serão registradas em Livro de Registro de Ações 
Nominativas da Companhia. Artigo 6º. Respeitadas as disposições legais aplicáveis, a 
Companhia poderá efetuar resgate total ou parcial de ações de qualquer espécie ou classe, 
cabendo à Assembleia Geral fixar o respectivo valor de resgate e as demais características 
da operação. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á 
(i) ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para 
deliberar sobre as matérias constantes do art. 132 da Lei nº 6.404/76 e (ii) extraordinaria-
mente sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 8º. A Assembleia Geral será 
convocada por qualquer dos Diretores, sempre que os interesses da Companhia o exigirem; 

pelo Conselho Fiscal, quando em funcionamento; por qualquer acionista ou grupo de acio-
nistas, nos termos da lei. Parágrafo único As convocações para as Assembleias Gerais 
serão feitas por publicação de editais e por comunicação escrita dirigida aos acionistas 
com confirmação de recebimento, respeitados os prazos legais, ficando dispensadas tais 
formalidades quando todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral. Artigo 9º. 
Observadas as disposições aplicáveis da Lei nº 6.404/76, qualquer Assembleia Geral deverá 
ser considerada como validamente instalada (i) em primeira convocação, com a presença 
dos acionistas detentores de 50% das ações com direito a voto, salvo se maior quórum for 
exigido por lei; e (ii) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
acionistas, desde que estejam presentes acionistas titulares de votos exigidos para delibe-
ração válida das matérias constantes da ordem do dia. Artigo 10º. Compete a qualquer 
Diretor instalar e presidir a Assembleia Geral e, na ausência ou impedimento, a qualquer 
acionista, cabendo ao Presidente da mesa nomear o Secretário dentre os presentes, os 
quais dirigirão os trabalhos. Artigo 11º. As deliberações das Assembleias Gerais serão 
adotadas por maioria de votos dos acionistas presentes, nos termos do artigo 129 da Lei 
nº 6.404/76. Administração. Artigo 12º. A Companhia será administrada por uma Dire-
toria composta por um ou mais membros, todos diretores sem designação específica. Os 
Diretores serão eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a 
posse da nova Diretoria eleita. Parágrafo 2º Ficam os Diretores dispensados de prestar 
caução para garantir sua gestão. Artigo 13º. A Diretoria terá poderes gerais de adminis-
tração, a ela cabendo a prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Compa-
nhias. A prática de qualquer ato ou contrato que implique a assunção de responsabilidade 
ou obrigação por parte da Companhia deverá ser realizada por: (a) Por qualquer diretor 
eleito, de forma isolada ou conjuntamente; ou (b) Por procuradores, de forma isolada, desde 
que revestidos de poderes para tanto e/ou poderes especiais. Parágrafo 1º A represen-
tação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete a qualquer Diretor. 
Parágrafo 2º Poderão ser outorgados poderes a um procurador para, isoladamente, 
representar a Companhia nos atos que expressamente forem designados. Parágrafo 3º 
As procurações em nome da Companhia serão sempre outorgadas por qualquer dos dire-
tores, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, 
e poderão conter prazo indeterminado. Parágrafo 4º São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, direto-
res, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros, salvo se expressamente autorizados pela Assembleia 
Geral. Artigo 14º. Aos Diretores competem, além da representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da Companhia: (i) praticar todos os atos de administração em geral, podendo 
inclusive comprar, vender e/ou onerar a qualquer titulo e tempo quaisquer bens da Compa-
nhia, sejam móveis ou imóveis, sem a necessidade de aprovação dos acionistas; (ii) cumprir 
e fazer cumprir, em todos os seus termos, o presente Estatuto Social e as deliberações 
das Assembleias de Acionistas e da Diretoria; (iii) nomear e demitir os empregados e 
auxiliares da Companhia, fixando-lhes os vencimentos, assim como discriminando suas 
funções e responsabilidades; (iv) assinar todos os documentos que importem responsabi-
lidade para a Companhia e observados os limites previstos neste Estatuto Social; (v) 
constituir mandatários. Capítulo IV – Conselho Fiscal. Artigo 15º. A Companhia poderá 
instalar um Conselho Fiscal com funcionamento nos exercícios sociais em que for requisitado 
a pedido de acionistas, composto de 3 (três) membros efetivos, e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, com requisitos, poderes e atribuições que lhe são conferidos por lei, 
podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser remu-
nerados, o que deverá ser fixado pela Assembleia Geral que os eleger, observadas as 
prescrições legais. Somente terão direito à remuneração, se for o caso, os membros do 
Conselho Fiscal em exercício. Parágrafo 2º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação. Capítulo V – 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros. Artigo 16º. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único 
Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras pre-
vistas em lei. Artigo 17º. Juntamente com as demonstrações financeiras de cada exercício, 
a administração deverá submeter à Assembleia Geral Ordinária, a proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício, calculado após as deduções mencionadas no artigo 189 da 
Lei nº 6.404/1976, sendo que: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
Reserva Legal até o limite previsto em lei; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
de cada exercício serão distribuídos como dividendos obrigatórios, nos termos do que 
determina o artigo 202 da Lei nº 6.404/1976; e (iii) o saldo, se houver, terá a destinação 
aprovada pela Assembleia Geral, sendo possível a distribuição de lucros desproporcionais 
nos termos do artigo 294, § 4º da LSA. Artigo 18º. É facultado o levantamento de balan-
ços intermediários, mensal, trimestral ou semestralmente, bem como a declaração, por 
determinação da Diretoria, da distribuição de lucros por conta dos lucros do exercício, ad 
referendum da Assembleia Geral, obedecidos os termos do art. 204 da Lei nº 6.404/1976. 
Parágrafo 1º. A Diretoria poderá pagar juros sobre o capital próprio aos acionistas. 
Parágrafo 2º. Os dividendos intermediários ou intercalares e os juros sobre o capital 
próprio, declarados e/ou pagos em cada exercício social, poderão, a critério da Assembleia 
Geral, ser imputados ao dividendo obrigatório pertinente ao exercício social em que forem 
distribuídos. Capítulo VI – Da Continuidade da Companhia ou Dissolução. Artigo 19º. 
No caso de falecimento de acionistas, a Companhia continuará suas atividades com os seus 
sucessores legais, devendo estes promover as alterações necessárias. Artigo 20º. Os 
sucessores consanguíneos somente ingressarão na Companhia, se aprovado pela totalidade 
dos acionistas remanescentes. Em caso de não aprovação do ingresso, ou em caso de os 
sucessores optarem pelo não ingresso na Companhia, os haveres do acionista morto serão 
apurados e pagos nos termos deste estatuto social. Artigo 21º. No falecimento de qualquer 
dos acionistas, o cônjuge ou companheiro do falecido ou qualquer herdeiro não consanguí-
neo, somente ingressará na Companhia se houver a concordância da unanimidade dos 
acionistas remanescentes. Caso não obtenha a concordância unânime, seus respectivos 
haveres serão calculados de acordo com o estabelecido nos termos deste estatuto social. 
Artigo 22º. Se o acionista vier a ser considerado incapaz, poderá permanecer na Compa-
nhia, desde que assistido ou representado, conforme o caso. Artigo 23º. A Companhia 
será dissolvida por deliberação do sócio e nas demais hipóteses previstas em lei. Capítulo 
VII – Da Apuração de Haveres. Artigo 24º. Na hipótese de (i) falecimento de qualquer 
acionista ou dissolução de acionista pessoa jurídica; (ii) falência ou insolvência civil de 
qualquer acionista; (iii) exclusão de qualquer acionista; (iv) divórcio, separação ou dissolução 
de união estável de qualquer acionista; e/ou em qualquer outra hipótese prevista em lei ou 
neste Contrato Social que resulte na apuração de haveres da Companhia para os acionistas 
ou seus sucessores e/ou cônjuge, os haveres devidos ao acionista em questão ou a seus 
sucessores e/ou cônjuge (“Acionista Retirante”) serão apurados conforme descrito nos 
parágrafos abaixo. Parágrafo 1º. Os haveres devidos ao Acionista Retirante serão calcu-
lados mediante balanço patrimonial especial levantado na data de um dos seguintes eventos, 
conforme o caso, multiplicado pelo percentual de participação representado pelas quotas 
subscritas e integralizadas detidas pelo Acionista Retirante em relação ao total de quotas 
emitidas, subscritas e integralizadas da Companhia: (i) data do falecimento do Acionista 
Retirante, conforme certidão de óbito; (ii) data do pedido de dissolução parcial da Compa-
nhia apresentado pelo Acionista Retirante reconhecido por sentença judicial ou por delibe-
ração dos acionistas; (iii) data da sentença judicial decretando a falência ou insolvência civil 

do Acionista Retirante; (iv) data da deliberação societária que aprovar exclusão do Acionista 
Retirante; (v) data da separação de corpos e/ou separação de fato do Acionista Retirante; 
ou (vi) data em que for reconhecida judicialmente ou pelos acionistas da Companhia, exceto 
o Acionista Retirante, o evento que resulte na apuração de haveres da Companhia para o 
Acionista Retirante. Parágrafo 2º. O valor dos haveres do Acionista Retirante será apurado 
na data do balanço patrimonial especial mencionado no Parágrafo Primeiro e será calculado 
com base nos valores de mercado dos bens integrantes do ativo da Companhia, desconta-
das todas as obrigações da Companhia, os custos incorridos para a avaliação dos bens e 
todos os tributos, encargos e ônus que incidirem sobre a realização desses imóveis e 
móveis, a ser determinado exclusivamente mediante avaliação técnica. Parágrafo 3º. 
Caberá à Companhia a contratação de empresa notoriamente especializada em avaliação 
de empresas para que apresente um laudo de avaliação dos bens e obrigações e, conse-
quentemente, dos haveres do Acionista Retirante (“Laudo de Avaliação 1”). Parágrafo 4º. 
O Laudo de Avaliação 1 deverá ser produzido no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar 
do evento descrito no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. Parágrafo 5º. A empresa de 
avaliação responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação previstos nesta Cláusula 
deverá ser escolhida de acordo com a decisão dos acionistas. Parágrafo 6º. Na produção 
de qualquer dos Laudos de Avaliação previstos nesta Cláusula, deverão ser observados os 
seguintes critérios, quando aplicáveis: (a) a avaliação de eventuais participações societárias 
detidas pela Companhia será feita por meio da aplicação dos mesmos critérios menciona-
dos no Parágrafo Segundo às Companhias operacionais de que esta eventualmente participe. 
Caso a Companhia possua participações em outras Companhias de participações (holdings), 
serão aplicados os mesmos critérios de avaliação às Companhias operacionais de que 
estas eventualmente participem; (b) a avaliação de imóveis detidos pela Companhia será 
feita com base no valor de mercado dos referidos imóveis em caso de venda, descontados 
os encargos, as dívidas, as depreciações, as despesas e os tributos que também incidirem 
sobre o imóvel e tal venda; (c) eventuais contingências verificadas poderão gerar a alocação 
de parte dos haveres em conta de contingenciamento até a solução e liquidação integral 
da referida contingência. Caso tais contingências venham a ser futuramente revertidas em 
favor da Companhia, os haveres devidos aos titulares do direito aos haveres serão propor-
cionalmente complementados à medida e quando do recebimento desses valores pela 
Companhia; (d) serão expurgados do ativo da Companhia os créditos de liquidação duvidosa, 
de acordo com as regras contábeis vigentes à época do evento descrito no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula. Caso tais créditos venham a ser futuramente liquidados em favor 
da Companhia, os haveres devidos aos titulares do direito aos haveres serão proporcional-
mente complementados à medida e quando do recebimento desses valores pela Companhia; 
(e) os passivos serão ajustados a valor justo conforme regras contábeis vigentes à época 
do evento descrito no Parágrafo Primeiro desta Cláusula; (f) os laudos deverão sempre 
apontar um intervalo de avaliação, com valor mínimo e máximo do valor dos haveres do 
Acionista Retirante, sendo que será considerado, para fins de comparação e de pagamento 
dos referidos haveres, conforme o caso, o ponto médio dos valores mínimo e máximo 
apontados em cada laudo. Parágrafo 7º. Caso o Acionista Retirante concorde com o 
resultado do Laudo de Avaliação 1, seus haveres serão pagos conforme estabelecido no 
Parágrafo Quatorze desta Cláusula. No caso de o Acionista Retirante discordar do valor 
apresentado no Laudo de Avaliação 1, será concedido ao Acionista Retirante o prazo de 
60 (sessenta) dias contados do recebimento do Laudo de Avaliação 1 para que notifique, 
por escrito, a Companhia acerca de sua discordância e apresente um segundo laudo de 
avaliação dentro do referido prazo (“Laudo de Avaliação 2”). O silêncio do Acionista Retirante 
será considerado como aceite irrevogável e irretratável do resultado do Laudo de Avaliação 
1. Parágrafo 8º. Para que seja considerado como válido para fins deste Estatuto Social, 
o Laudo de Avaliação 2: (a) deverá ser elaborado por uma notoriamente especializada em 
avaliação de empresas a ser contratada exclusivamente às expensas do Acionista Retirante, 
conforme previsto no Parágrafo Quinto desta Cláusula; (b) deverá ser elaborado com base 
nas mesmas regras e premissas previstas no Parágrafo Sexto desta Cláusula e adotadas 
no Laudo de Avaliação 1; (c) deverá ser apresentado em versão final assinada pela empresa 
especializada no prazo previsto no Parágrafo Sétimo desta Cláusula. Parágrafo 9º. Se o 
valor total dos haveres do Acionista Retirante apontado no Laudo de Avaliação 2 diferir, 
para mais ou para menos, em até 30% (trinta por cento) (i.e., igual ou superior/inferior a 
30%, conforme o caso) do valor total dos haveres do Acionista Retirante apontado no Laudo 
de Avaliação 1 (sendo que será considerado, para fins comparativos, o ponto médio dos 
valores mínimo e máximo apontados nos referidos laudos, adotando-se como referência o 
Laudo de Avaliação 1), o valor total dos haveres do Acionista Retirante corresponderá à 
média aritmética das 2 (duas) avaliações e será definitivo ao Acionista Retirante e à Com-
panhia. Parágrafo 10º. Se o valor total dos haveres do Acionista Retirante apontado no 
Laudo de Avaliação 2 diferir, para mais ou para menos, em mais de 30% (quinze por cento) 
do valor total dos haveres do Acionista Retirante apontado no Laudo de Avaliação 1 (sendo 
que será considerado, para fins comparativos, o ponto médio dos valores mínimo e máximo 
apontados nos referidos laudos, adotando-se como referência o Laudo de Avaliação 1), 
então, uma terceira empresa especializada deverá ser escolhida para o cálculo do o valor 
total dos haveres do Acionista Retirante, cujos honorários e despesas serão suportados 
pela Companhia, à razão de 50% (cinquenta por cento), e o saldo pelo Acionista Retirante. 
Parágrafo 11º. O terceiro avaliador deverá ser escolhido por sorteio, dentre 3 (três) 
empresas especializadas, respeitado o disposto no Parágrafo Quinto desta Cláusula, sendo 
1 (uma) empresa indicada pelos acionistas representando a maioria do capital social da 
Companhia (desconsideradas as quotas do Acionista Retirante na votação), 1 (uma) empresa 
indicada pela Companhia e 1 (uma) empresa indicada pelo Acionista Retirante. O sorteio 
será realizado no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da entrega do Laudo de Ava-
liação 2, na sede da Companhia e na presença do Acionista Retirante e dos administrado-
res da Companhia. Parágrafo 12º. O terceiro avaliador deverá elaborar um laudo de 
avaliação (“Laudo de Avaliação 3”) que (i) deverá ser elaborado com base nas mesmas 
regras e premissas previstas no Parágrafo Sexto desta Cláusula e adotadas no Laudo de 
Avaliação 1; e (ii) deverá ser apresentado à Companhia e ao Acionista Retirante em versão 
final assinada pela empresa especializada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
entrega do Laudo de Avaliação 2. Parágrafo 13º. O resultado do Laudo de Avaliação 3 
será definitivo e vinculante à Companhia, ao Acionista Retirante e a todos os acionistas da 
Companhia. Parágrafo 14º. A Companhia deverá realizar o pagamento dos haveres, 
mediante transferência eletrônica, cheque administrativo ou depósito em conta bancária 
indicada pelo Acionista Retirante, em até 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e conse-
cutivas, sendo a primeira com vencimento para 30 (trinta) dias a contar da data entrega 
do Laudo de Avaliação final e definitivo, conforme procedimentos descritos nesta Cláusula, 
ao Acionista Retirante e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, atualizadas 
anualmente pelo índice de correção da poupança, desde a data prevista no Parágrafo 
Primeiro, conforme o caso. Capítulo VIII – Liquidação. Artigo 25º. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liqui-
dação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de 
liquidação. Capítulo IX – Solução de Controvérsias. Artigo 26º. Fica eleito o foro da 
Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, para a solução de quaisquer 
dúvidas ou dissídios entre os acionistas, oriundos do presente instrumento, com a exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Bernardo do Campo, 22 de novem-
bro de 2023. Marcus Vinicius Pereira Santaguita – Acionista e Diretor; Sueli Aparecida 
Pereira Santaguita – Acionista. Visto do Advogado: Diego da Silva Viscardi OAB/SP: 
356.659. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 90.532/24-7 
e NIRE 35.300.633.563 em 05/03/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
1. Contexto operacional – Tredici Participações S.A, 
sociedade anônima fechada limitada, com sede social 
na cidade de Santana de Parnaiba, estado de São 
Paulo, na Avenida Oceania, 56, Sala 03 Polo Empresa-
rial, Bairro Tambore, SP, CEP 06.543-308 A sociedade 
tem fins lucrativos e tem por finalidade a industrializa-
ção, beneficiamento, montagem ou acondicionamento 
de equipamentos de telefonia e informática; montagem 
e integração de placas de circuito impresso e de partes 
e peças eletrônicas; a venda, comercialização, locação 
e manutenção de equipamentos de telecomunicações, 
informática, telefonia, sistemas de redes de dados, 
vídeo conferência, segurança e vigilância de rede de 
dados; a importação e a exportação de equipamen-
tos de informática e telecomunicações; a prestação 
de serviços na área de intermediação de planos de 
serviços de telefonia móvel; a representação comer-
cial; a prestação de serviços de desenvolvimento de 
sistemas eletrônicos de processamento de dados 
(software), comercialização de sistemas e outros 
produtos voltados para informática; a licença de uso 
de software, instalação e manutenção de software e 
hardware; a prestação de serviços de engenharia e 
construção de tubulações, e o teleprocessamento. 
A empresa mantêm filiais nas cidades de São Paulo, 
Rio de Janeiro e Brasília. 2. Base de preparação 
e apresentação das demonstrações contábeis
As demonstrações financeiras da Tredici Participações 
S.A. são de responsabilidade da Administração e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil que englobam as dispo-
sições contidas na Lei das Sociedades por Ações (Lei 
6.404/76), posteriores alterações trazidas pelas Leis 
11.638/07 e 11.941/09, e os pronunciamentos técni-
cos, interpretações e orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(“CFC”). 3. Práticas contábeis adotadas na elabo-
ração das demonstrações contábeis – a) Apuração 
do resultado: O resultado das operações é apurado 
em conformidade com o regime contábil de compe-
tência de exercício. As receitas de vendas estão sendo 
apresentadas pelo valor bruto, ou seja, incluem os 
impostos e os descontos incidentes sobre as mesmas, 
os quais estão apresentados como contas redutoras 
das receitas. A receita de venda de produtos é reco-
nhecida no resultado quando seu valor pode ser 
mensurado de forma confiável, todos os riscos e 
benefícios inerentes ao produto são transferidos para 
o comprador, a Companhia não detém mais controle 
ou responsabilidade sobre a mercadoria vendida e é 
provável que os benefícios econômicos sejam gerados 
em favor da Empresa. Uma receita não é reconhecida 
se há uma incerteza significativa da sua realização. 
As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo 
método da taxa efetiva de juros na rubrica de receitas/
despesas financeiras. A receita líquida é mensurada 
com base no valor justo da contraprestação recebida, 
excluindo descontos, abatimentos comerciais e 
encargos sobre vendas. b) Conversão de saldos 
denominados em moeda estrangeira: b1) Moeda fun-
cional e de apresentação das demonstrações finan-
ceiras: A moeda funcional da Companhia é o Real, 
mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações financeiras da Companhia. b2) Tran-
sações denominadas em moeda estrangeira: Os ativos 
e passivos monetários denominados em moeda 
estrangeira, são convertidos para a moeda funcional 
(o Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data 
dos respectivos balanços patrimoniais. Os ganhos e 
perdas resultantes da atualização desses ativos e 
passivos verificados entre a taxa de câmbio vigente 
na data da transação e os encerramentos dos exercí-
cios são reconhecidos como receitas ou despesas 
financeiras no resultado. c) Instrumentos financeiros: 
Instrumentos financeiros não derivativos incluem 
aplicações financeiras, contas a receber e outros 

Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial 

Ativo 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.088
Outros créditos 10.225
Total do circulante 13.313
Não circulante
Realizável a longo prazo
Investimentos 39.579.834
Total realizável a longo prazo 39.579.834
Total do não circulante 39.579.834
Total do ativo 39.593.148

Passivo 31/12/2023
Circulante 78.996
Mútuo
Total do não circulante 78.996
Não circulante
Outras contas a pagar –
Total do não circulante –
Patrimônio líquido
Capital social 10.035.001
Reserva Legal 2.007.000
Resultado do exercício 28.856.499
(-) Lucros distribuídos (13.054.444)
Lucros acumulados 11.670.096
Total do patrimônio líquido 39.514.152
Total do passivo 39.593.148

Demonstração do Resultado do Exercício
Notas 31/12/2023

Receita bruta de vendas
Venda de mercadorias –
(=) Receita operacional líquida –
(-) Custo dos produtos vendidos –
(=) Lucro bruto –
(-) Despesas operacionais
Administrativas 18 (5.270)
Despesas tributárias 18 (242)
Outras Despesas/Receitas 
Operacionais 18 –

(=) Lucro operacional antes 
do resultado financeiro (5.512)

(+) Receitas financeiras 19 17

Notas 31/12/2023
(-) Despesas financeiras 19 (1.411)
(=) Lucro Operacional depois 
do resultado financeiro (1.394)

(+/-) Resultado não opera-
cional líquido

Outras Receitas não Operacionais 655.229
Equivalência patrimonial 28.424.954
Resultado de exercícios anteriores –
(=) Lucro antes do imposto de 
renda e contribuição social 29.080.183

(-) IRPJ e CSLL 15 (216.778)
(-) Resultado líquido do 
exercício 28.856.499

recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, empréstimos 
e financiamentos, assim como contas a pagar e outras 
dívidas. Instrumentos financeiros não derivativos são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido, 
para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo 
valor justo através do resultado, quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis.  Posteriormente ao 
reconhecimento inicial, os instrumentos financeiros 
não derivativos são mensurados de acordo com sua 
respectiva classificação: c1) Instrumentos mantidos 
até o vencimento: Se a empresa tem a intenção 
positiva e capacidade de manter até o vencimento 
seus instrumentos de dívida, esses são classificados 
como mantidos até o vencimento. Investimentos 
mantidos até o vencimento são mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método da taxa de juros efe-
tiva, deduzido de eventuais reduções em seu valor 
recuperável. c2) Instrumentos financeiros ao valor justo 
através do resultado: Um instrumento é classificado 
pelo valor justo através do resultado se for mantido 
para negociação, ou seja, designado como tal quando 
do reconhecimento inicial. Os instrumentos financeiros 
são designados pelo valor justo através do resultado 
se a Empresa gerencia esses investimentos e toma 
as decisões de compra e venda com base em seu 
valor justo de acordo com a estratégia de investimento 
e gerenciamento de risco documentado pela Empresa. 
Após reconhecimento inicial, custos de transação 
atribuíveis são reconhecidos nos resultados quando 
incorridos. Instrumentos financeiros ao valor justo 
através do resultado são medidos pelo valor justo, e 
suas flutuações são reconhecidas no resultado. c3) 
Outros: Outros instrumentos financeiros não derivati-
vos são mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método de taxa de juros efetiva, reduzidos por 
eventuais reduções no valor recuperável. d) Caixa e 
equivalentes de caixa: Inclui caixa, saldos positivos em 
conta movimento, aplicações financeiras. Os saldos 
bancários negativos estão incluídos no passivo circu-
lante nas demonstrações contábeis. As aplicações 
financeiras incluídas nos equivalentes de caixa, em 
sua maioria, são classificadas na categoria “ativos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado”, e 
estão demonstradas na Nota 4. e) Contas a receber 
de clientes: Referem-se a valores a receber de clientes 
e estão reduzidos, mediante provisão, aos seus 
valores prováveis de realização. f) Estoques/Equipa-
mentos Expansão: Avaliados ao custo médio de 
aquisição ou produção e ajustados, não superiores ao 
valor de mercado. g) Imobilizado e depreciação: O 
ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição, 
formação ou construção, levando em conta a segre-
gação entre os gastos de capital e gastos do período. 
As depreciações são calculadas pelo método linear, 
com base em taxas anuais que levam em consideração 
a vida útil econômica e remanescente dos bens. A 
depreciação é calculada sobre o valor depreciável, 
que é o custo de um ativo, deduzido do valor residual. 
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os 
valores residuais são revistos a cada encerramento 
de exercício financeiro e eventuais ajustes são reco-
nhecidos como mudança de estimativas contábeis. h) 
Intangível e amortização: Refere-se a gastos relacio-
nados à aquisição ou desenvolvimento de software. 
Sua amortização está sendo realizada de acordo com 
as projeções de resultados dos negócios que lhes 
deram origem. i) Recuperação de ativos: A adminis-
tração revisa anualmente o valor contábil líquido dos 
ativos, com objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tec-
nológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
de seu valor recuperável. Quando tais evidências são 
identificadas, e o valor contábil líquido exceto o valor 

recuperável, é constituído uma provisão para deterio-
ração, ajustado o valor contábil líquido ao valor recu-
perável. j) Outros ativos e passivos: Um ativo é reco-
nhecido no balanço quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensu-
rado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço quando a Companhia possui uma obrigação 
legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. As provisões são regis-
tradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes quando sua realização ou liquidação 
é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. 
k) Passivos: Reconhecidos no balanço quando a 
Empresa possui uma obrigação legal ou como resul-
tado de eventos passados, sendo provável que 
recursos econômicos sejam requeridos para liquidá-
-los. Alguns passivos envolvem incertezas quanto ao 
prazo e valor, sendo estimados na medida em que são 
incorridos e registrados através de provisão. As pro-
visões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. A determinação da 
obrigação estimada relativa a processos fiscais, cíveis 
e trabalhistas envolve julgamento profissional por parte 
da Administração. A Empresa está sujeita a diversas 
demandas, sendo parte em processos fiscais, cíveis 
e trabalhistas sobre diversos assuntos, decorrentes 
do curso normal das suas atividades de negócios. A 
Empresa contabiliza provisão para perdas prováveis 
nos referidos processos passíveis de serem estimadas 
com razoável precisão. O julgamento da Empresa está 
baseado na opinião dos seus advogados externos. Os 
saldos são ajustados de forma a refletir mudanças nas 
circunstâncias dos processos em andamento. Os 
resultados efetivos podem vir a diferir das referidas 
estimativas. Encontram-se atualizados, quando perti-
nente, às taxas de câmbio e encargos financeiros, nos 
termos dos contratos vigentes, de modo que reflitam 
os valores incorridos até a data do balanço. Os itens 
de longo prazo estão ajustados a valor presente 
quando pertinente. l) Tributação: As receitas de vendas 
e serviços no mercado interno estão sujeitas aos 
seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes 
alíquotas básicas: 
Imposto Alíquotas
IPI – Imposto sobre Produtos 
Industrializados 0 a 15%

ICMS – Imposto sobre Circularização de 
Mercadorias

04% a 
19%

ISS – Imposto sobre serviços 0 a 5%
PIS – Programa de Integração Social 1,65%
COFINS – Contribuição p/ Seguridade Social 7,60%
PIS – Programa de Integração Social 0,65%
COFINS – Contribuição ara Seguridade Social 3,00%
Esses encargos são apresentados como deduções de 
vendas na demonstração do resultado. O imposto de 
renda está calculado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável líquido, acrescida do adicional de 10%. A 
contribuição social sobre o lucro está calculada à 
alíquota de 9% sobre o lucro tributável líquido. Ambos 
sob forma de tributação trimestral. m) Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são 
atualizados pelas variações monetárias ou cambiais, 
conforme aplicável. n) Estimativas contábeis: São utili-
zadas para a mensuração e reconhecimento de certos 
ativos e passivos das demonstrações financeiras da 
Companhia. A determinação dessas estimativas levou 
em consideração experiências de eventos passados e 
correntes, pressupostos relativos a eventos futuros, e 
outros fatores objetivos e subjetivos. Itens significati-
vos sujeitos às estimativas incluem: a seleção de vidas 

A Diretoria
José Messias Costa da Silva 

Contador CT CRC 1SP 151.600/O-2

úteis do ativo imobilizado; a provisão para perdas no 
estoque; a análise de recuperação dos valores dos 
ativos imobilizados; a provisão para contingências 
e o valor justo dos instrumentos financeiros. A 
Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo 
menos anualmente. 
4. Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2023
Bancos 3.088

3.088
5. Outras contas a receber 31/12/2023
Outros Créditos 10.225

10.225
6. Investimentos 31/12/2023
Investimentos 39.579.834
Total dos Investimentos 39.579.834
7. Despesas operacionais
Despesas Administrativa 31/12/2023
Publicidade (5.270)
Despesas Tributárias (242)

(5.512)
8. Resultado financeiro
Receitas Financeiras 31/12/2023
Equivalência patrimonial 28.424.954
Receitas Financeiras 17

28.424.971
Despesas Financeiras 31/12/2023
Tarifas bancárias (1.411)

(1.035)
9. Instrumentos financeiros e gestão de risco 
– Ativos e passivos financeiros estão representados 
no balanço pelos valores de custo e respectivas apro-
priações de receitas e despesas. Em 31 de dezembro 
de 2023, a Empresa não possuía contratos de Swap 
ou Hedge. A administração desses instrumentos é 
efetuada através de estratégias operacionais, visando 
liquidez, rentabilidade e segurança. A política de 
controle consiste em acompanhamento permanente 
das taxas contratadas versus as vigentes no mercado, 
verificando em consequência, se o ajuste a mercado de 
suas aplicações financeiras está sendo corretamente 
efetuado pelas instituições administradoras de seus 
recursos. a) Risco de crédito: As políticas de vendas 
da Empresa estão subordinadas às políticas de crédito 
fixadas por sua Administração e visam minimizar 
eventuais problemas decorrentes da inadimplência de 
seus clientes. Este objetivo é alcançado por meio da 
seleção criteriosa da carteira de clientes que considera 
a capacidade de pagamento (análise de crédito) e a 
diversificação das vendas (pulverização do risco). b) 
Risco de taxa de câmbio: Os resultados da Empresa 
são suscetíveis a sofrer variações, pois as suas 
contas a pagar estão substancialmente afetadas pela 
volatilidade da taxa de câmbio, principalmente do dólar. 
c) Seguros: A Empresa mantém cobertura de seguros 
visando cobrir eventuais riscos operacionais, e com 
coberturas compatíveis com o seu porte e operação. 
As coberturas foram contratadas junto a instituições 
seguradoras nacionais, por montantes considerados 
suficientes pela administração para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza da atividade, os 
riscos envolvidos nas operações e com base na 
orientação de consultores de seguros. Conclusão 
sobre as demonstrações financeiras: Com base 
nos trabalhos realizados para o exercício de 2023, não 
temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a 
acreditar que as demonstrações financeiras não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2023.
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Pedreira Cachoeira S.A.
CNPJ/ME nº 62.310.644/0001-33 – NIRE 35.300.052.421

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
Ficam convidados os senhores acionistas desta Companhia a reunirem-se em AGO, que se realizará no 
dia 26 de março de 2024, às 11h00, na sede social, Rua Cel. Sezefredo Fagundes, 7.901 – Tucuruvi, 
na cidade de São Paulo, Capital, CEP 02306-000, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras e Contábeis, e suas Notas Explicativas, 
e do Relatório da Administração, todos relativos ao exercício social findo em 31/12/2023; (ii) Des-
tinação do Resultado do Exercício findo em 31/12/2023; (iii) Correção Monetária do Capital Social; 
(iv) Aprovação da verba anual e global destinada à remuneração da Diretoria; e (v) Outros assuntos de 
interesse social. SP, 08/03/2024. A Diretoria. (15, 16 e 19/03/2024)

REC Embu III S.A.
CNPJ/ME nº 23.983.062/0001-66 - NIRE 35.300.513.100

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 24 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 24 de agosto de 2023, às 10:00 horas, na sede da Rec Embu III S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro 
Mariz – Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132. 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), face à presença 
de acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: 
Dani Ajbeszyc; e (ii) Secretário: Rômulo Otoni Andrade. 4. Deliberações: Os presentes aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, as deliberações abaixo: (i) em Assembleia Geral Ordinária, as demonstrações 
financeiras da Companhia e as contas da administração relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022, publicadas na Central de Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), conforme 
recibo de entrega com certificação digital nº 3A92EA3B935A38E9F72F985C287949BA6A1D8615 em 17 de 
agosto de 2023. A referida ata será publicada no SPED tão logo seja registrada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”). (ii) o prejuízo apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, 
no valor de R$4.361.975,23 (quatro milhões, trezentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e cinco reais 
e vinte e três centavos) será destinado à conta de prejuízos acumulados. (iii) em Assembleia Geral Ordinária, a 
reeleição dos seguintes Diretores da Companhia, para os seguintes cargos (a) Mauro Oliveira Dias, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 28.855.146-8 DIC/RJ e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 820.424.547-53, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Ricardo Gianotti Antoneli, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.637.117 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 
302.930.948-70, para o cargo de Diretor sem designação específica; (c) Cleber Saccoman, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.142.519-6 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
177.408.698-05, para o cargo de Diretor sem designação específica; (d) Rômulo Otoni Andrade, brasileiro, 
divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.693.054-4 SSP/RJ e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 042.037.147-88, para o cargo Diretor sem designação específica; (e) Dani Ajbeszyc, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.428.539 SSP/SP 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 250.951.278-14, para o cargo de Diretor Financeiro; (f) Rafael Hessel Bruce, 
brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade RG n° 19.514.819-8 SSP/SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 322.514.188-73, para o cargo de Diretor sem designação específica; e (g) Mariana Ester 
Tonelli Ventura Milnitzky, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.123.341-4 
SSP/SP, e inscrita no CPF/ME sob o n° 219.821.388-58, para o cargo de Diretora sem designação específica; 
todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na mesma cidade, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-
132 e cujo mandato deverá vigorar pelo prazo de dois anos, iniciando seus efeitos a partir da presente data. 
(iv) em Assembleia Geral Ordinária, a eleição do André Tagliassachi Gavazza, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da carteira de identidade RG n° 23.162.036-6 e inscrito no CPF/ME sob o n° 303.398.138-06, 
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 31, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, para o cargo de Diretor sem designação específica, cujo mandato deverá vigorar pelo prazo de 
dois anos, iniciando seus efeitos a partir de 1º de maio de 2023. Os Diretores ora eleitos e reeleitos assinaram 
nesta data seus respectivos termos de posse, que se encontram arquivados na sede da Companhia e lavrados 
em livro próprio, nos quais foram prestadas as declarações exigidas em lei aplicável. (v) em Assembleia Geral 
Extraordinária, a alteração do Artigo 14º do Estatuto Social da Companhia, de forma que a administração seja 
composta por uma Diretoria constituída por, no mínimo 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) diretores. Em decorrência 
da deliberação acima, o Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, passará a viger com a seguinte nova 
redação: “Artigo 14º. A Companhia será administrada por uma Diretoria constituída por, no mínimo, 2 (dois) e, 
no máximo, 8 (oito) diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela assembleia geral. Dos diretores, 
um será Diretor Presidente, outro, o Diretor Financeiro, e os demais não tem designação específica.” (vi) em 
Assembleia Geral Extraordinária, a consolidação do estatuto social da Companhia, que passa a viger com a 
redação constante do Anexo I a esta ata. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei 
nº 6.404/76, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Dani Ajbeszyc, 
Presidente; Rômulo Otoni Andrade, Secretário. Acionista: GLP Investimentos IV Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia, (p. Dani Ajbeszyc; Rômulo Otoni Andrade). JUCESP nº 387.403/23-1 em 
28/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

JEMF Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 05.062.394/0001-26 – NIRE nº 35 3 0019102 1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local – Dia 16 de fevereiro de 2024, às 10:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 
16º andar, Capital de São Paulo. 2.Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas. 3. Presença – Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – José Ermírio de Moraes Neto, Presi-
dente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratificação 
da Assembleia de 09.02.2024, que aprovou a proposta de distribuição de dividendos. 6. Deliberações 
– submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo depois, à votação, 
os presentes, por unanimidade, decidiram rerratificar a Assembleia Geral Extraordinária de 09.02.2024, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo em 23.02.2024, sob nº 82.343/24-0, com 
a finalidade de ratificar o valor a ser pago a título de dividendos aos acionistas da Companhia no valor 
de R$ 151.295.500,00 (cento e cinquenta e um milhões, duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos 
reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados de exercícios 
anteriores, e retificar que 75% (setenta e cinco por cento) deste montante será pago no dia 06.03.2024 
e os 25% (vinte e cinco por cento) residuais até o dia 06.06.2024; e (ii) autorizar os Diretores da 
Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as medidas 
necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. Observações Finais – a) – 
Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) – O Sr. Presidente franqueou o 
uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos foram suspensos para a 
lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Secretário 
e demais acionistas presentes. (a.a.) José Ermirio de Moraes Neto, Presidente, Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Secretário; p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo 
Moraes Scripilliti, p. AEM Participações S.A., Luís Ermírio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes e 
p. ERMAN Participações S.A., Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes, acionistas. 
José Ermirio de Moraes Neto, José Roberto Ermirio de Moraes e Neide Helena de Moraes, 
usufrutuários de direitos políticos e econômicos. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. Ass.: Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 100.807/24-0 em 08/03/2024. 
Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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SC Edu Participações S.A.
CNPJ/MF nº 40.114.495/0001-02

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
A SC Edu Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 40.114.495/0001-02, através de sua Diretoria, 
devidamente representada por seu Diretor Presidente, convoca através do presente edital, todos os acionis-
tas, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no endereço Av. Nove de Julho, 5617, 9º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 01407-200, às 10:00 horas, do dia 27 de março de 2024, com a seguinte 
Ordem do Dia: indicação e Eleição dos Membros da Diretoria, conforme Acordo de Investimento assinado 
entre os acionistas. São Paulo, 18 de março de 2024. SC Edu Participações S.A. – Diretor Presidente.

(19, 20 e 21/03/2024)

Lazam-Mds Corretora e Administradora de Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 48.114.367/0001-62 - NIRE: 35.300.335.228

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de Janeiro de 2024
Data, Local e Hora: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, nº 8501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, 
CEP 05425-070. Quórum: Presentes os Conselheiros representando a totalidade de seus membros, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Conselheiros da Companhia. Convocação: 
Verificou-se, em 1ª convocação, a presença de todos os Conselheiros, tornando-se dispensável a 
convocação por editais, conforme autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: 
José Manuel Queirós Dias da Fonseca Secretário: José Diogo Carneiro de Araújo e Silva Ordem do 
Dia: (I) Reeleger membros para a composição da Diretoria; e (II) Ratificar a composição da Diretoria e 
ratificar as funções dos Diretores responsáveis por área perante a SUSEP Deliberações: O Conselho 
de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou objeções, deliberou por: 
(I) Reeleger como membros da Diretoria, com mandato até 31.01.2026, mantida a remuneração da 
AGO de 2023, os Srs.: a) Elaine Patricia Bimbato, brasileira, em união estável, advogada, portadora 
da carteira de identidade nº 26758617-6, expedido pelo SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
177.550.758-00, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 29º andar, 
escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP 05425-070; b) 
Luciana Lopardo Alves DiviziiS, brasileira, casada, psicóloga, portadora da carteira de identidade 
nº 30.675.29-1, expedido pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.018.198-31, com endereço 
comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado 
Business Tower, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP 05425-070; c) Ariel Yanitchkis Couto, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 096.50802-3, expedido 
pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.799.217-11, com endereço comercial na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, São 
Paulo (SP), CEP 05425-070; d) Paulo Maurício Fernandes Loureiro, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 151778, portador da Cédula de Identidade RG nº 13014310-0, expedido 
pelo IFP, inscrito no CPF/MF nº 053.383.937-86, com endereço comercial na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, 
São Paulo (SP), CEP 05425-070; e) Thiago Teixeira Tristão, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 117.546.010, expedido pelo DICRJ, inscrito no 
CPF/MF nº 080.317.167-65, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 8.501, 29º 
andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP 05425-
070; e f) Thomaz Tescaro, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 29.059.237-9, inscrito no CPF/MF nº 226.053.298-52, com endereço comercial na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 8.501, 29º andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business 
Tower, Pinheiros, São Paulo (SP), CEP 05425-070. Os membros da Diretoria ora eleitos, não estão 
incursos em crime algum previsto em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis, em especial 
aquelas mencionadas no art. 147 da Lei de Sociedades por Ações. Os diretores reeleitos tomam 
posse no cargo nesta data, dia 31 de janeiro de 2024, conforme termo de posse arquivado na sede da 
Companhia. (II) Ratificar a composição da Diretoria e ratificar as funções dos Diretores responsáveis 
por área perante a SUSEP. Diretor - Designação - Início do mandato - Fim do mandato: Ariel 
Yanitchkis Couto - Diretor Superintendente - 31.01.2024 - 31.01.2026; Elaine Patricia Bimbato - 
Diretora de Controles Internos - 31.01.2024 - 31.01.2026; Luciana Lopardo Alves Diviziis - Diretora 
sem designação específica - 31.01.2024 - 31.01.2026; Paulo Maurício Fernandes Loureiro - Diretor 
sem designação específica - 31.01.2024 - 31.01.2026; Thiago Teixeira Tristão - Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 - 31.01.2024 - 31.01.2026; Thomaz Tescaro - Diretor 
sem designação específica - 31.01.2024 - 31.01.2026. 1. Funções de caráter de fiscalização ou 
controle: 1.1. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/98, referente a crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores/ a prevenção da utilização do sistema financeiro 
(Art. 1º, IV da Circular nº 234, de 28/08/2003 e Art. 12 da Circular nº 612, de 18/08/2020), Sr. Thiago 
Teixeira Tristão; e 1.2. Diretora responsável pelos controles internos (Art. 9º da Resolução nº 416, de 
20/07/2021), Sra. Elaine Patrícia Bimbato; Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede 
da Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da 
Reunião, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata, que lida e aprovada é assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Presidente da Mesa: José Manuel Queirós Dias da Fonseca; Secretário da Mesa: José 
Diogo Carneiro de Araújo e Silva Conselheiros: José Manuel Queirós Dias da Fonseca, José Diogo 
Carneiro de Araújo e Silva e Ricardo Botelho Barbosa Pinto dos Santos. Declaração: Declaramos, 
para os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo (SP), 31 de janeiro de 2024. José 
Manuel Queirós Dias da Fonseca - Presidente da Mesa; José Diogo Carneiro de Araújo e Silva 
- Secretário da Mesa. Jucesp nº 103.014/24-0 em 14/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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